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Objeto: Pagamento de inscrição

para capacitação dos servidores

municipais de Fazenda Rio Grande por

meio presencial, sobre novas

ferramentas para os profissionais

atuarem na , divisão de Vigilância

Sanitária. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.  
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DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA
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MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:,

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

DIVISÃO DEVIGILÂNCIA SANITÁRIA- VISA VINICIUS FAGUNDES BUSULO
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NOVEMBRODE:
MIPINÁS SP" 

CategoriasdeinscriçãoeValores
e

 

**Os valores das inscrições são de acordocoma'data-de::-.
vencimento da tabela de valores e não a data da inscrição.**

    
  

    

* Profissionais.
Profissionais sócio sbC Á

“Pósigraduação-. sa «"R$580/00::-R$680:00%' R$735,00“:R$840,00:
Graduação R$125,00 R$315,00 R$420,00. R$470,00. :R$525;/00 . R$630,00

      

Estáincluso:
» ParticipaçãonoCongresso;

* Acesso digital aos,.resumos;

« Programação oficial do evento;
« Coffee bréak;

- Apresentação-de resumos;

hittps://2028.slacan:com:brislacan-2023/page/2491-orientacoes , Wo
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» “Certificados.

POLÍTICADECANCELAMENTO E DE. REEMBOLSOSLACAN!
MINICURSO
Sormêrite-Serão aceitas devoluções solicitadas até o dia 31 de agosto, que deverão ser enviadas. ? .
paradnscricaoQslatan.com.br. As devoluções só-serãofeitas 10 dias após oevento-(30% do valor pago:da:

- inscrição);

CARAVANAS

Descontos especiais. para caravanas:
Até 20 inscritos. (mínimo 10 .inseritos)Desconta de10% + 1 inscrição gratuita.

   

Acima-de:20 inscritos - Desconto de 15%-+.1 Inscrição grátuita.

*A caravana poderá ter participantesde-qualquercategoria deinscrição*

Comoinscrever a caravana |
" O métodoémuito.simples, maso papel do-Coardénadoi(à) em driêntarà grupoé fundamental.

é Oriente o grupo a acessar nossosite e efetuar a inscrição. Cóordenador(a) da caravana também
deve efetuar suainscrição.

* Desconsidere a orientação pára.pagamento pelo site,
. Recolha o valor da inscrição dé cadaintegrante, aplicando 6desconto conformé às regras descritas.

acima. O valor da inscriçãodeverá obedecerà data de vencirnento-dattabelade:valores e não à data da
inscrição.

. Efetue depósito.Identificado:único no; valor total das inscrições.

dados de cada integrante (nome completo,émail, categoria) é cópia dó comprovante de depósito
bancário parainscricaoslacan.com:br

Prazo para inscrição de-caravana:30/09/2023.

Formas de:Pagamento
Depósito Bancário ejoúTransferênciaEletrônica

 

. 4 0% de.desconto:exceto Caravanas, Empenho.e Minicursos*;

” Após efetuar depósito,bancário e/ou:transferência eletrônica envie cópia digitalizada, do comprovante:

de pagamênto:para inscricaogslatan.com.br

« Identifique:o; comprovante de-depósito com nome-do evento: SLACA eoseu nome.

Boleto Bancário

* O prazopara compensaçãodos pagamentos realizados porboleto bancário seráde até 14 dias.

Cartão-de Crédito

* A:cobrança:de juros éde responsabilidade: da-operadora do cartão-de crédito; parcelamos êmaté5

vezes.

. Empénho

htips://2023,slacan.com;br/slacan:2023/page/2491-orientações
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Dados bancáriospara depósito,transferência e/ouempenho
Associação Latino Americana de Ciência de Alimentos - SLACA
“CNPJ: 11.172:777/0001-50

Banco do Brasil:

Agência: 24473

C/C: 26679-5

*NÃO ACEITAREMOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM CAIXA ELETRÔNICO*,
pc tara : o .
*As inscrições serão confifmadas por e-mail, noprazo de até 14dias após o recebimento do comprovante de

pagamento* : :

 

+É obrigatório:o enviodo comprovante para pagamentosvia transferêiicia bancária & cópia do empenho (em

caso de pagamentos via-empenho)para confirmaçãoda inscrição no sistema, sem o enviodos

comprovantes a Inscrição não será confirmada*

Ém caso de dúvidas êritie-em contato: (19) 9 9402:6022,inscricao(oslacan.com.br —Ingrid

“Apoio

 

com.br/)

  
TECNOGLOBO

(https://téchoglobo.com.br/)
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Nestle.

o Fetem
(https://wwyw.nestle.com.br/)

Pros
Pró-Reitoria de

Extensão e Cultura

 

(https://www.proec:unicamp.br/
>.

» CESRO UNIVTRSARIO

ée-SÃOCAMILO

(hittps:/ninwwposead:sadcamilo
br)

 

(https:/Awwwltaueira.com/prod

utos/mel%CI%A30-rei)
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[FCPR] « Comprovante de Parecer < $
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059728/2023.

XNASEDF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
Dados Parecer:
 

Irganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2023 4:25 PM

Favor Incluir valores, memorando cóm informações dos servidores,inscrição dos servidores-no congresso ou enviar
documentospara inscrição posterior, bem como documentação da empresa realizadora do serviço,

 

 

    

 

Karine Souza Dias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

   
 

0059728/2023:    
Requerente: Divisão'de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
Dados Parecer:
 

 

Drganograma: Divisão de Vigilância Sanitaria-VISA Encerrou Processo? Não ' |

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2023 9:59 AM

SEGUE ANEXOS
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Pao - Secretaria Municipal dê Sáúite
FAZENDA Divisão do Vigilância'em Saúdo a dos 18.430

. É y Endereço: RuaFrancisco Claúdino dos Santos nº.
a. R O CEP:63,833-056
DP Fazenda:Rlo GrândeiPR
SECRETARIA MUNICIPAL DE Teléfônie: (41) 3808-7655

ÉAÚDE saudefroGmailcom

Memorando n.º 234/2023 - VISA.

AIC: Divisão de Compras/Saúde:

Solicitação para-curso 15º-SLACAN

Fazenda Rio Grânde, 11 de Outubro de 2023.

Venho por meio. deste, requerer empenho para participação do 15 SLACAN,valor da
inscrição de R$1.580,00 para o dia 12 a 14 de Novembro de 2023 em Campihas.— SP, para
os.seguintes profissionais:

* Wanderley Antonio Martins, êpf 1 60.463.409-00, matricula 160.101, cargo Auditor-

Fiscal de Tributos Municipais

*LariceBordignon, cpf. 050.803.926-08, matricula 352.778,cargo Agente de Combate a
Endemias.

O tema do curso “ÀRevolução da Ciênciade Alimentos e Nutrição: Alimentádo o Mundo de
Forma Sustentável" apresenta um. conteúdo do interesse desta divisão de Vigilância
Sanitária, enriquecendo o-conhecimento,troca deinformações e.ideias.

 

   

VISA-F
  

“Atenciosamente,

Vigilncia seha
Fazenda Rio ne

f =
Vinicius Flgundes Busulo

Assistente Administrativo

Matrícula 360.140 -

RuaFrancisco Claudino dos Santos nº 430 — Bairro Pioneiros, FazendaRio Grande - PR
CEP 83833-056 Tel: 3608-7655/ e-mail: saudefrygmail.com
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Datas importantes

pn OUTUBRO - 2023

6 ENCERRAMENTO DAS SUBMISSÕES

ESET

OUTUBRO - 2023

7 ENCERRAMENTODAS INSCRIÇÕES

NOVEMBRO - 2023

1 INÍCIO DO EVENTO

mm

 

Seja bem-vinda(o) ao Simpósio Latino Americano de Ciência de
Alimentos e Nutrição - 15 SLACAN

ARevolução da Ciência de Alimentos e Nutrição: Alimentando

https://2023.slacan.com.brislacan-2023/page/2489-home  219
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É um imensoprazer anunciar a 15º Edição do SLACAN, Simpósio Latino Americano de Ciência de Alimentos e

Nutrição, que passa a ter este novo nomea partir de 2023, quandose festeja 28 anos de sua criação, com

inegável impacto no desenvolvimento da área de Alimentos no Brasil e na América Latina ao longo de sua ,

existência.

No momento atual a principal preocupação é a evolução da Ciência de Alimentos para a produção de

alimentos cada vez mais saudáveis e sustentáveis, e que na verdade possam ter um forte impacto na saúde,

no desenvolvimento social e também econômico.

O grande problema atual da humanidade em vários países é justamente o combate à fome e a desigualdade

social. Este combate à fome passa também pelo desenvolvimento de novas tecnologias que permitam um

melhor aproveitamento dos alimentos com menos desperdício, e que tornem o processamento de alimentos

economicamente mais viável sem perder qualidade no que concerne a sua composição e aos nutrientes

presentes.

Este é um momento especial que estamos vivendo de inter-relação entre várias áreas do conhecimento tais

comonutrição, medicina, engenharia e tecnologia de alimentos, biologia, farmácia, entre outras. Neste

aspecto pode-se depreender queesta interação é uma condição necessária para o entendimento holístico do

impacto da alimentação na sociedade moderna.

Aguardamosa presença de todos, desejando que venham para essa discussão maior que teremos,já que é o

primeiro SLACAN presencial após a pandemia.

Sentimosfalta da presença dos colegas, dos alunos, do setor industrial. Esperamosrevê -los na 15º edição!

Grande abraço!

https://2023.slacan.com.br/slacan-2023/page/2489-home 3/9  
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(https:/www.sinergiacientifica.

com.br/)
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TECNOGLOBO

(hitps://tecnoglobo.com.br/)

BEN
Nestie.
Pesbem

(https://www.nestle.com.br/)

Prolass
Pró-Reitoria de

Extensão e Cultura

(https:/www.proec.unicamp.br/

)

CENTRO UNIVERSITÁRIO

«o SÃOCAMILO

(https://www.posead.saocamilo

.brf)
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(https://www.itaueira.com/prod

utos/mel%CI%A3O-rei)

alibra
Fe

(https://alibra.com.br/)

lumina

(https://www.illumina.com/)

SIUNT
CACAU + ALFAGRQUA

 

(http://chocolategiunti.com.br/)

https://2023.slacan.com.brislacan-2023/page/2489-home
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sbCTA
www.sbcta.org.br

(http://sbeta.org.br/)

    
  

Nei(oPAESiioia]

(https://www.carobhouse.com/)

É qm interhational conterenca en

- Food'Chemistry & :
: —Technology

 

  > 4 Hôtel Mercure Paris Centre TourEiffel, Paris, France

(https://foodchemconference.com/)

ne

https://2023.slacan.com.br/slacan-2023/page/2489-home 8/9
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22"World Congress
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(https://fiufost2024-italy.com/)
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15 SLACAN

SLACAN 2023 E& Galoá

15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIA DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO - SLACANutiliza o Galoá
para simplificar a gestão e aumentar o impacto do evento.

Precisa de ajuda sobre como organizar sua conferência? Agende um Horário (https://galoa.com.bt)

Links

Fale com a Organização (mailto:inscricaoçoslacan.com.br)

Ajuda (https://galoa.helpdocs.com/)

Social media

(https://wwwinstagrfin.com/slacan2023/)

Criado com À por Galoá (https://galoa.com.br/)

https://2023.slacan.com.br/slacan-2023/page/2489-home
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EVENTOS

Início > Eventos > 15 Simpósio Latino Americano de Ciência de Alimentos e Nutrição - SLACAN

15 Simpósio Latino Americano de Ciência
de Alimentos e Nutrição - SLACAN

15º Simpósio Latino Americanode Ciência de Alimentos e Nutrição - SLACAN

DATA: 12/11/2023 a 14/11/2023

É um imensoprazer anunciar a 15º Edição do SLACAN, Simpósio Latino Americano de Ciência de
Alimentos e Nutrição, que passa a ter este novo nome a partir de 2023, quando sefesteja 28 anos de sua
criação, com inegável impacto no desenvolvimento da área de Alimentos no Brasil e na América Latina ao
longo de sua existência, com a participação de pesquisadores de excelência nacionais e internacionais,
integração de novos grupos de pesquisa, proporcionandotrocas de experiências, conhecimentos,
aprendizados, experiência de vida e resultados a serem oferecidos para o nosso pais.

O SLACAN traz como tema para este ano, "A Revolução da Ciência de Alimentos e Nutrição: Alimentando
Q o de Forma Sustentável", e será realizado de 12 a 14 de novembrono Expo D. Pedro Campinas.

Aguardamos a presença de todos, desejando que venham para essa discussão maior que teremos,já que
o primeiro SLACAN presencial após a pandemia.

Inscrições e Submissões através do site:
Wumw.slacan.com.br

Link Facebook para inserir: https:/Amyw.facebook.com/15SLACAN?mibextid=ZbWKwL

Link Instagram para inserir: https://instagram.com/slacan2023?igshid=ZDdkNTZINTM=

hitps:/Awmww.sbeta,org.br/svento/15-simposio-latino-americano-de-ciencia-de-alimentos-e-nutricao-slacan 1
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    0CAPÍTULOI
DADENOMINAÇÃO, SEDE E'FINS

o
Folha no14
Asg

Art,1 — A Associação Latino Ameritana de'Clêricia de Alimentos < ELACAfundada em 1º dia: do
mês de- Setembro do ano de 2009 é uíia associação, sem fins econômicos, que terá duração
por tempo indeterminado, .sede: no Município de: Campinas Estado. de São Paulo na Rua
Uruguaiana, 1440-4º Andar Conjunto 44 Bloco B - Sala 2 - Bairro Bosque na cidadê dé
Campinas/SP CEP: 13026-900.

CAPÍTULO II
PÔS OBJETIVOS

Art.20- A Associação tem por finalidade(s) congregarem seu quadro associativo profissiônais,
estudantes e professores interessados em promover.o estudo. e a pesquisade-assuntos-atinentés
à-area de alimentose:demais: atividades. correlatas.

PARÁGRAFOÚNICO: À associação têm ainda. os seguintes objetivos:

I. Promoverreuniões, sirhpósios, encontros;seminários, cursos, congressos e atividades
tongêneres na área de, alimentos objetivando a atualização e o aprimoramento
técnico-cientifico de seus: membros. . |

II. âssêssorar órgãos públicos, repartições, ministérios e:setor industrial nós assuntos
pertinentes. .

Hl. Feálizar atividades de' pésquisa, dêsenvolvimento, qualificação e certificação de
produtos, .

IV; apoiar à capacitação de recursos humanos , promovendo e realizandó. cúrsos,
tréiniamentos, seminários, congressos e eventos similares e: concedendo 'bolsas,
prêmios e auxílios associados. à participação em atividades de pesquisa,
desenvolvimento-e formação. . . .

V. Intercâmbio entre Instituições congêneres e âmbito nacional e-internaciónal..

Art.3º - Nordesenvolvimento de suasatividades, a Associação não fará Qualquerdiscrimiriação
de raça, Cor, sexo oú religlão. ;

Art,40 — À Assóciação poderá ter um Regimento Interno, que àprovado pela Assembléia Geral,
disciplinará o seu funcionamento,

Art.59 — A-fim de cumprir sua(s) fihálidade(s), a Associação poderá-organizar-se em'tantas
unidadesde prestação 'de serviços, quantasse fizeremnecessárias, às quais se regerão-pelo
RegimentoInterno.
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“CAPÍTULO:III
DOS ASSOCIADOS:  

 

Art,60 = ÀAssociação é-constitulda por.número Ilimitado deassociados, que serão admitidos,ajuízo da diretoria, dentrepessjas-idôneas.

Art, 70:- Haverá as seguintes:categotias de associados;

m= Fundadores, Os-que-assinarem a ata: defundação da Assoclação;-2) + Beneméritos, aqueles. aos-quals a Assembléia .Gerál conferir esta:distinção,espontaneamente ou por'propostadadiretoria, em, virtude.dos relevantes serviços.prestados:àAssociação. '
o3)= Honorários, aqueles que efizerem credores dessa hômenagem por serviços de notoriedadeprestados à Assoelação, por Proposta da diretoria é Assembléia Geral). a4) - Contribuintes, os que pagárem-a:mensalidade estabelecida peláDiretória. Co

  

Art. 80 — Sãbidireitos dos -associados. quites com suas:obrigações sociais:
1 -.votar'e-ser: votado. para os cargoseletivos;
IL-> tomar. parténas:assembléias gerais, .
Parágrafo: único,Os associados beneméritos e honorários não teião direito a voto enem poderão:“ser votados;

Art, 90 = São:deveres-dos associados:
I- cumprir-as disposições estatutárias. e régiméritais;
Il- ácatar as determinações da: Diretora.

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo justa-causa, g;associado poderá-ser- demitido ou excluido-da |Associação:pôr decisão da diretoria, após. oexercicio do direito-de defesa.;Da decisão caberárecurso;a.assémbléia geral.

Art:£O.- Da demissão do assóciado:
“É-direito do associado demitir-se doquadro social, quando-julgar necessário, .protocolando:seu pedido junto-à; SecretariadaAssociação, desde que não esteja em: débito-6omsuasiobrigações associativas,

e
Árt; 11 -.O5 ássóciados:da entidade não respondem, nem mesmô subsidiariamente; pelasobrigações:eencargos.sociais:da 'Institulção que a Diretoria contrairém nome:da:Sociadade::

CAPÍTULO IV' o
DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO:

Art: 12 = A-Associação será administrada é representada ativã e'passivamente, judicial e Extrajudicialmente por; .
I- Assembliéla-Geral
II - DiFatoria-Executivase;
HI -Coriselho:Fiscal'

Art, 13.--A Assembléia-Geral,órgão soberano da instituição, constitulr-sé-á dos associados:empleno gozo. dê seus diréitos:estatutários,

14 —A:Assembléia Géral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez:por aiio para:
ipreciar 0. relatório. anual. da Diretoria;

  



  

EEN DS COULD peperdoaeen

    

    

' 20, OFICIAL DEREGISTRA,
CIVIL DE CESSA JURIDIM
BICROF 505. no. 3.955

Art. 15 — Da Assembleiá Geral

A Assembléia Geral Deliberativaé o órgão imnáximo.e soberanô da Associação, e seráconstituída-pelos"seus associados em pleno gozode seus direitos, Reunirse-á na segundaquinzena de-janeiro,pará tomar-conhecimento:das ações da Diretoriá Executiva8extraordinariamente,quando devidamente convocada. -Constitulráem primeira corivocação coma maioria absoluta dos associados-e; em segunda Convocação, meia hora após a primeira, com“qualquer número, deliberando pela maioria 'siriples dos votos dos presentes, salvo nos casos:Previsto-neste-estatuto, tendo-as:seguintes prerrógativas.

1..“Fiscalizar os mémbrosda Associação, na-corisecução-de seus:objétivos;TI. Eleger e destituir os administradores: no ÉIII. Deliberar sobre à previsãoorçamentária é.a prestação de contas;IV. Estabelecer o valor das mensalidades dósrassociados;V. 'Deliberar quanto à compra e venda de irhóveis da Associação;
VI. Aprovar oregimênto interno, que disciplinaráos vários.setores de atividades daAssociação; :
VII. Alterar, no todo vu:em parte, o presente estatuto Social;VIIL. Deliberar quarito-à dissolução da Associação: ,IX: Decidir, em última instância, sobretodo e qualquerassunto deinteressesocial; bem tômo-sobre os casos omissos no presente estatuto; !

Parágrafo Primeiro « As assembléias gerais:poderão ser ordinárias.ou extraordinárias, eserão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados,mediante edital fixado na sede.social da;Assóciação, com:antecedência mínima dê 15(quinze) dias de suarealização, ondeconstará:local, dia,mês, ano, hora-da primeira e segunda chamada, ordem do dia, eo nome dequem a convocou;

Parágrafo Segundo « Quando a assembléia-deral for-convocada pelos associados; deveráo Presidenteconvocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da datá-entrega do requerimento,.que deveráser encaminhado ao:presidente através denotificação extrajudicial. Se o Presidentenãoconvocar a assembléia, aquelês que deliberam por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por-escrutíhio secreto as deliberações que-envolvam
eléições-da diretoria econselho fiscal é o júlgaimento-dos-atos"da-diretoria quárito à aplicação.de
penalidades.

Art, 16 - 'A Diretoria será constituída por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro. e Segundo.
Secretários, Primeiro e Segundo Tesgureiros é Conselho Fiscal.

PARÁGRAFO: ÚNICO: O mandato-da diretoria será dé dols-arios,, vedada mais dé uma reeléição:
consecutiva,.

Art. 17 — Compete à Diretoria: ,
I = 'elaborar:e-executar programa anual dê atividades;
1 — elaborar-e apresentar, àAssembléia Geral, O relatórioanual;
II - estabelecero valor da mensalidade para os sócios contribuintes; .
IM. - entrosar-sercom instituições públicas e privadas parámútua colaboração em, atividades. de
Interesse:comum; .
V = coritrátar 'e.demitirfuncionários;
VI - convocara assembléia geral;

 

  



 

 

  

   

  
o 2o, ÁFICIAL DE-REGISTRIA

CUL. DEPESSOA “MPIDIOA
MIDIOE Sl;

T — editar publicações técnicas ou científicas nó. âmbitô «da área mentos é: á«correlatas. ea. q neni
À diretoria elegerá entre:seus membroso editor cleritificoiresponsável pelo comitê editorial das, ndpublicações. e setorial 4

/ Art, 18 - A diretoria reunir-se-á nó minimo três vezes:por and
Art, 19 =«“'Compete:ao Presidefite:

1 - representar a Associação ativa.e passivamente,judicial é extrajudllcialiiente;I - Cúmprir'e fazer cumprir-este Estatuto e.o:Regirriento Interno: ,HI -:Convocare presldlr à Assémbléia- Geral:
IV - córivocar e:presidir as réunides.da Diretoria; 'Vassinar, como-primeiro'tesólireiro,.todos os:cheques;iordens-dé pagainento-e títulos querepresentem. obrigações:financéiras da Associação; .VI « constituir procuradores com poderesespecificos párá representa-lo, sémpre que for-julgadç””.nécessario,

vo

  

 

Art, 20 = Compete ao Vice-Prasidente:

I —substituir-o- Presidente.emsuas-fáltas-ou impedimentos; .
.- assumiro:mandata,ém caso;de vacância, até o seutérmino;II - prestar, de modo geral, à-suiá colaboração ao Presidente. Ê

Art. 21 =-Compete ao Primeiro Secretário:

1- secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;
JH - publicar todas.as notícias das atividades da éntidade

Art. 22 - Compete ao Segundo Secretário

T- substituir o Primeiro-Secretário em.séus impédimêntos;ou afastamentos
IH = manter sob sua guarda e em-tlia os diversosfichiários relativos aos «associados,livrose:
arquivos-daentidade: ,

 

.Art, 23 = Compete.ao:Primeiro:Tesoúralro pa

7 arrecadar e contabilizar as.contrlbulções dos associados, rendas, aixiliós-e-donativos,
mantendo em dia'a-escrituração;
IL- pagar as.contas autorizadas;pelo Presidente: Do, o
III -apresentarelatórios: de receita edespesas, sempre que'forem Solicitados:
1V —apresentar O relatório: financeiro para-ser submetido à Assembléia Geral;
V - âpresentar- semestralmente 6 balancete ão Consélho-Fiscal; na, |
VI - conservar,'Sob.suã-guarda €responsabilidade, -0s:doclimentos relativos à tesouraria;
VII ;- iianter'todóo numerário.em: estabelecimento de crédito; .
VIII = assinar;-com o presidente, todós.os cheques, ordens' de pagamentoe títulos que
representem obrigações financeiras da -Assoclação;

Art: 24= Compete: ao.Segundo:Tesoureiro:

I - substituir-o Prifnelro Tesoureiro em seus impedimentos ou afastamentos
IX -. assinar, com o presidente, todos -os. cheques, Srdensde pagamênto .& títulos: que
Fêptesentem Bbrlgaçõesflnanceiras da Associação,nãfalta-do primeiro tesoureiro.
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Art. .25= :O Coriselho Fiscal será constituído jén

1
29, SFICTAL DE REGÍSTA

SUeia

      

  

ERADE PESEOA JURIDT

ATT... ! por três membros, e seus respectivosssuplêntesgeleitos. pela.Assembléla Geral.

,'5tº - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.520 - Emcaso de-vacância,.o mandato será assumido pelô respectivo suplente,até seu término.
AArê, 26 - Compete ao Cofiselho Fiscal:

1- éxainlharos livros de êscrituração da entidade;Il-examinar 9 balancete semestral-apresefitado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;HI -apresentar relatórios de receitas e despesas,sempre que forem solicitados.IV - opinar sobre à aquisição e alienação de bens. .

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada seis:meses e,extrãordinariamente, sempre que necessário.

-Árt. 27 — As atividades das diretores e conselheiros, bem como asdos “associados, serãointeiramênte gratuitas, serido-lhes vadado o recebimento de qualquerlucro, gratificação,bonificação ou vantagem.

Art, 28 - Ahstituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participaçõesou parcela-de seu patrimônio, sob-nenhuma forma ou pretexto.

Art; 29.À Associação manter:se-á através de contribuiçõesdos associados e de outrasatividádes, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicadosintegralmente -na. manutenção-e:désenvolvimento dos objetivos institucionais, no'territórionacional,

- CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO

Art. 30 = O patrimônio da Associação será constituído de bens móveis,imóveis, veículos,semoventes, açõese apólices de-divida-pública.

Art, 31 - No caso de dissolução.da Instituição, os bens remanescentesserão destinados a outraInstituição .congênere, 'com personalidade jurídica, que:esteja registrada no Conselho: Nacional deAssistência Social - CNAS-ou entidade Pública

CAPÍTULO VI,
DAS.DISPOSIÇÕES GERAIS

Árt. 32 =» Á Assollação será dissolvida por decisãô da Assembléia Geral Extraordinária,especialmente convocada para éssê fim, quando se tornár impossível ;a, continuação de suas.atividades.

Art. 33' = O, presente estatuto poderá ser reformado, emqualquer tempo, por decisão de 2/3(dóls terços). dos presentes à asserribléia Seral especlalmenté convócada para esse fim, nãopodendo ela deliberar, em primeira Convocação, sem a maloria absoluta dos associados, ou commenos de 1/3 (um terço) nas convôcações-seguintes, e entrará em vigôr-na data de seu régistroem
cartório.

  



 

  N Art 34 — do.exercio-Social,

S :Q:exercício. social terminaráiem31 “de dezembro de-cada ano;:quando serão elabóradas. “as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais:. &

 

:Art, 35 = Os-casôs omilssôsserão. resolvidos pela Diretoriá.e referendados pelaAssembléia: Gerál.

: - O preserite: estatuto. for “aprovado pela assembléia: gérai realizada: no dia .01/09/2005..

a
Campinas;.01, de Setembro dezod” :
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.172.777/0001-50

Dra ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE ALIMENTOS SLC

Endereço: R BARÃO DE PARANAPANEMA 1440 4 ANDAR SL 2 BL B / BOSQUE/
CAMPINAS / SP / 13026-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refererites a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2023 a 14/09/2023

Certificação Número: 2023081605254038921555

Informação obtida em 16/08/2023 09:18:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças  

CERTIDÃO NEGATIVA DE QUALQUER ORIGEM

Razão Social: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DECIENCIA DE ALIMENTOS- SLACA

CNPJ: 11.172.777/0001-50

A Prefeitura Municipal de Campinas, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICA,para fins de direito,
que até a presente data a pessoa jurídica acima identificada não possui débitos exigíveis de qualquerorigem tributária ou não
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, registrados no Sistemade Informações Municipais - SIM,relativos aos
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNP) supracitado,

Não estão incluídosnesta certidão eventuais débitos referentes aositens abaixo:

1. De responsabilidade da pessoajurídica, em virtude de processosde fusão,cisão, incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à municipalidade, nos termos da legislação
aplicável;

3. Relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, estandoo contribuinte sob o regime do Simples
Nacional, os quais devem ser verificadosjunto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de exigir valores relativos a créditos tributários ou não
tributários de responsabilidade do sujeito passivo, acima identificado, que porventura venham a ser lançados e/ou
constituídos, e/ou a ele atribuídos em função de higienização cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos
da legislação aplicável, ainda que relativos a período abrangido por esta certidão.

A Secretaria Municipal de Finanças ressalta que a atualização cadastral junto aos Sistemas Informatizados da
municipalidade, de imóveis e da própria pessoa jurídica, é de inteira responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se às
penalidades legais quando cabíveis, conformelegislação aplicável.

A Secretaria Municipal de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto ns 18.978 de 14 de
janeiro de 2016 e das Instruções Normativas SMF nº 001/2011 de 04 de março de 2011 e SMF nº 08/2014 de 19 de Novembro
de 2014, cuja autenticidade pode ser confirmada no endereço eletrônico: https://certidoes-web.camplnas.sp.gov,br

DADOSDACERTIDÃO
Data de emissão: 16/08/2023 - 09:18:57

Validade: 15/10/2023

Assinatura eletrônica: 000732.2479620.230816

Endereço IP: 189.110.148.79

Taxa de certidão: GRATUITA

 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

 

  
Ressalvado o diréito-di-da!"Secretániá dáFazendaéePlénejamentê, do Estado de São

Paulo de apurar débitos de. responsabilidade:da.pessoa“jurídica,acima
identificada,+é certificado:D-que.não constamdébitos. declarados?ou apurados
pendentesde!inscriçãoêDividaPede respônsabilidade, doestabelecimento

 

Certidão nº

Data e hora da emissão 16/08/2023 09:19:35

Validade 6 (seis) meses, contadosda data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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Ri

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE ALIMENTOS - SLACA

(MATRIZ E FILIAIS) ,
CNPJ: 11.172.777/0001-50

Certidão nº: 55578498/2023

Expedição: 10/10/2023, às 14:59:43

Validade: 07/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE ALIMENTOS -
SLACA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
11.172.777/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/201i e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtBtst.jus.br



 

  
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE ALIMENTOS- SLACA
CNPJ: 11.172.777/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e,no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:51:44 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>,
Válida até 15/11/2023,
Código de controle da certidão: 8EBC.ED56.3F0C.D657
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

s
Deohane291
Asa
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

    
 

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/10/2023 1:16 PM

Para dotação

 

     

 

Karine Souza Dias



  

Página: 1/4
ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:
 

| Número do Processó: “000059728/2023

Número-Único: 1SEXI115L-DF

 

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

| Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
Dados Parecer:
 

Vl! Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/10/2023 1:43 PM

Do 278 - fonte 1494.

     

 

Alexandra



 

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 08/11/2023

 

Número-do Processo: ,000059728/2023

Número Único: 1SEXILISL-DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM 

 

Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:

Organograma: Compras Saúde
 

Descrição Parecer:

Favorassinaro termo.

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 27/10/2023 3:36 PM

  

 

Paula Karoline C

 



 

FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
- Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

 

  Memorando nº397 — FMS/2023 ii
 

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do

Servidor em congresso.
 

Fazenda Rio Grande, 26 de Outubro de 2023

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, solicito Inexigibilidade de
Licitação para pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de
Fazenda Rio Grande, através da participação do 15 SLACAN (Simpósio Latino Americano
de Ciência de Alimentos e Nutrição).

JUSTIFICATIVA

A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos e
Nutrição, auxiliando os servidores municipais da saúde em novas ferramentas, bem como,
enriquecendo o conhecimento,a troca de informações e idéias com intuito de capacitar e
atualizar o profissional no exercício da sua função.

DA ENTREGAE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia
12 de novembro de 2023 ao dia 14 de novembro de 2023, na cidade de Campinas-SP.

A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Vinicius Fagundes .,
Busulo — Assistente Administrativo — Matrícula 360.140, a quem competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.
A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,

podendo serprorrogado por igual período a critério do Gestor da Secretaria Municipal de
Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente deste serviço indicamos a seguinte Dotação
Orçamentária: Do 278 — Fonte1494.

1Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901,
Fone/Fax (41) 3627-8500

 



FAZENDA . PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
E Secretaria Municipal de Saúde

SA
SECRETARIA MUNICIPAL DE.
vc, SAUDE

   FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Àsg fam

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias.contadós
da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestada pelo Secretária Municipal de Saúde e anexado às também as
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e contamos com o
atendimento da solicitação. €s

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

Vinicius Fagundes Busulo
Matrícula 360140

Assistente Administrativo
Fiscal do Contrato

2Rua Jacarandá, 300 = Nações = Fazenda Rio GrandefPR = CEP 83823-901,
Fone/Fax (41) 3527-8500

  



 

  Secretaria Municipal de Saúde

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

ANEXO I

 

Item Unid Quant. Especificação do serviço

Pagamento deinscrição para capacitação dos servidores municipais

de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas

01 |horafaula) 01 |para os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. (15

SLACAN -A Revolução da Ciência de Alimentos e Nutrição:

Alimentando o Mundo de Forma Sustentável).

 

     
 

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023 
Vinicius Fagundes Busulo

Matrícula 360140
Assistente Administrativo

Fiscal do Contrato

3Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500



 

E SI FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
- Secretaria Municipal de Saúde

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE .   
TERMO DE REFERÊNCIA

 A

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA

PAGAMENTODE INSCRIÇÃO EM CONGRESSO
 

Fazenda Rio Grande, 26 de Outubro de 2028.

 

SOBJETORE

 

1.1. Inexigibilidade de licitação, para pagamento de inscrição para capacitação dos
servidores municipais de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas
ferramentas para osprofissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária.

1.2,

EoMMESRECIFICAÇÕESE

 

2.1. As condições, especificações e quantitativos do objeto estão estabelecidos
abaixo:

Item Unid Quant. Especificação do serviço

Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais
de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas

01 |horafaula| 01 |para os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. (15
SLACAN-A Revolução da Ciência de Alimentos e Nutrição:
Alimentando o Mundo de FormaSustentável).

 

 

      
2.2, A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia 12
de Novembrode 2023 ao dia 14 de Novembro de 2023, na cidade de Campinas — PR.
2.3, Os servidores que iram participar do congresso serão:

WANDERLEY ANTONIO MARTINS- Auditor Fiscal de Tributos Municipais —
Matrícula 160.101 — CPF 160.463.409-00

LARICE BORDIGNON — Agente de Combate a Endemias — Matrícula 352.778 —
CPF 050.803.929-08.

 

3.1. À participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos e
Nutrição, auxiliando os servidores municipais da saúde em novas ferramentas, bem como,
enriquecendo o conhecimento,a troca de informações e idéias com intuito de capacitar e
atualizar o profissional no exercício da sua função.

4Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
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AÇÃO.DOSSERVIÇOSEiraEs

 

RE

4.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de acordo com as datas
especificadas, após emissão da nota de empenho.
4.2. A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários para o aprendizado
dos temas abordados.
4,3, A vigência será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

 

 

 

 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Vinicius Fagundes
Busulo- Assistente Administrativo - Matrícula 360.140, a quem competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.
5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.665, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de 15 de |

dezembro de 2010,e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011.

5.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

5.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

noscritérios previstos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, quando for o caso.

5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante a execução contratual a

necessidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do artigo ,

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

5.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº

02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à

contratação.

SRua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83823-901.
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5.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

FOBEOBRIGAÇÕESIDAICONTRATAI

 

6.1, A Contratada obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na
qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência:
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados,a critério da Administração;
6.1.3. Manter o empregado noshorários predeterminados pela Administração;
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com osartigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990),ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
êxecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor:
6.1.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, quando for o caso;
6.1.7. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
6.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
6.1.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida;
6.1.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;
6.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração,inclusive quanto ao cumprimento das NormasInternas, quando for o caso;
6,1.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

GRua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83823-901,
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6.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
6.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
6.1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato;

6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1998.

BRIGAÇÕES;DACONTRATANTERSSSE
 

  

7.1. A Contratante obriga-sea:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termosde sua proposta;
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida pela contratada.
 

 

[SEEPRAZOIDE)VIGENCIACONTRA

 

8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência será de 60
(sessenta) dias, com data de início e término conforme estabelecido no Termo, podendo. ,
este prazo ser prorrogado nos termos do inciso Il do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1998.

7Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
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9.1. Dotação Orçamentária Do 278 — Fonte1494.

[HOSREQUIREIDEIEPABORAÇÃO:DOIDOCUMENTOE!
 

 

10.1. Elaboração Termo de Referência: Paula C.S Ribeiro, Mat. 361272;

10.2. Elaborado em 26/10/2023.

Paula € S Ribeiro
Dep. de Compras
Matrícula 361272

Vinicius Fagundes Busulo
Matrícula 360140

Assistente Administrativo
Fiscal do Contrato

De acordo.

Considerandoos termos do Art. 7º,8 2º,Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVOo presente Termo de Referência e
ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento de marca efou modelo do
objeto em tela,

 

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

' Decreto nº. 6813/2023

8Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
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Memorando nº397 — FMS/2023

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do
Servidor em congresso.
 

Fazenda Rio Grande, 26' de Outubro de 2023

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento cordiálmente, solicito, Inexigibilidade de
Licitação para pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de
Fazenda Rio Grande; atravésda participação do 15 SLACAN (Simpósio Latiho Americano
de Ciência de Alimentos e Nutrição).

JUSTIFICATIVA

A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67, Este Congressotem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos é
Nutrição, auxiliando os servidores municipais da saúde em novas ferramentas, bem como,
enriquecendo o conhecimento, a troca de informaçõese idéias com intuito de capacitar e.
atualizar o profissional no exercício da sua função,

DA ENTREGAE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A proposta de capacitação será um. Congresso, na modalidade-presencial, do dia
12 de'novembro de 2023 ao dia 14 de novembro de 2023, na cidade de Campinas-SP.

A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Vinicius Fagundes.
Busulo — Assistente Administrativo — Matrículã 360.140, a quem competirá dirimir as
dúvidas qué surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrógado por igual período a critério do Gestor da Secretaria Municipal de
Saúde,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente deste serviço indicamos a' seguinte Dotação
Orçamentária: Do 278 — Fonte1494.

tRua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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FORMA-E PRAZO DE PAGAMENTO

 

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30" dias Sontádos
da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo finariceiro daPrefeitura, desde-que
devidamente- atestada pelo Secretária Municipal de Saúde e anexado. às também as
provas-de regularidade relativa a Tributos Federais eà Divida Ativa da Uniãoreferente a
todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo: inclusive as -
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS. e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sendo o que temos para: o momento, desde já agradecemos e contamos como
atendimento da solicitação.

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal: de Saúde

Decreto nº, 6813/2023:

     
Vinicius“Fagundes-Busulo:

Matrícula 360140 | a
AssistenteAdministrativó

Fiscal do Contrato

2RuiJacarandá, 300 — Nações— Fazenda Ria Grande/PR— CEP 83623:901,
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| .

"| ANEXO|

Item Unid Quant. Especificação do serviço
 

Pagamento deinscrição para capacitaçãodos servidores municipáis

, 'dé Fazenda Rio Grande.por meio presencial, sobre-novas ferramentas

01 |horaaula) 01 |para os profissionais atuarem na divisão deVigilância.Sanitária:(15

SLACAN -A Revolução daCiência de.Alimentos e Nutrição:

Alimentando o Mundo de Forma Sustentável).       

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023 
   Dorie Fdgundes Busulo

Matrícula 360140
Assistente Administrativo

Fiscal do Contrato

3Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83823-901.
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TERMODE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO. EM CONGRESSO
 

Fazenda Rio Granide, 26 de Outubro de 2023;

 

 

 

1.1. Inexigibilidade de licitação, para pagamento de inscrição para. capacitação .dos
servidores. municipais de. Fazenda Rio Grande por méio presencial, sobrenovas
ferramentas pára os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária.

 

 

 

ESPECIFICAÇÕESE   
2.1. As condições, especificações e quantitativos do objeto estão estabelecidos
abaixo:

Iem.| Unid Quant: Especificação do serviço
 

 

Pagamento de inscrição paracapacitação dos:servidores municipais

de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas

01 |horafaulal 01 |paraósprofissionais atuarem nadivisão-de Vigilancia Sanitária. tás

SLACAN -ARevoluçãoda Ciência de Alimentos e Nutrição:

Alimentando o Mundo de Forma Sustentável).      
2:2, À proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade: presencial, do dia 12
de Novembro de:2023 ao dia 14 de:Novembrode 2023, na cidade deCampinas — PR.
2.3, Os servidoresque iram participar do congressoserão:

WANDERLEY ANTONIO MARTINS- Auditor Fiscal de Tributos, Municipais —
| Matrícula: 160.101 — CRF -160:463.409-00

LARICE BORDIGNON - Agente de Combate a Endemias —-Matrícula352.778.-
CPF 050.803.929-08.

 
 

TIEICATIVAREES    
3.4. Aparticipação em congressos na área de atuação do profissional -é abrangida pela
Lein.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores. Públicos do. Município:de Fazenda Rio Grânde),
no Artigo 67. Este Congresso tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos:é
Nutrição, auxiliando osservidores: municipais da: saúde em novas ferramentas, bem Como,
entiquecendo o conhecimento, a troca de informações e idéias com intuito. de capacitar e
atualizar o profissional no exercícioda sua função.

4Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-:801. em eo
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44. A contratada deverá iniciar a prestação dos sérviços de acordo com as datas
especificadas, após emissão da nota .de:empenho. ,
4.2. A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários para o aprendizado
dostemas abordados.:
â,3..A vigência será de BO (sessenta) dias -a contar da data de sua publicação.

 

 

 

5.1. A fiscalização: da contratação será exercida pelã servidora Vinicius Fagundes

Busulo= Assistente Administrativo - Matrícula 360.140, a quem comipetirá dirimir'as.
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo: dará ciência à
Administração.

5.2. O acomparihamento, e a fiscalização da execução do contrato consistem na

vetificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

fiecessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exércidos por um ou: mais representantes da Contratante, especialmente. designados, nã.

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.686, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de. 15 de .

dezembro de 2010, e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011.

5,3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento é controlê da execução dos serviços e-do contrato,

5.4..A verificação da: adequação da prestação do serviço deverá serrealizada com base

noscritérios previstos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio: de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração: dos aspectos mencionados: no

art: 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abrilde 2008; quarido for o caso.

5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante à execução contratual: -a

necessidade. de redimensionamento: da produtividade inicialmente pactuada, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,

respeitando-se oslimites de alteração dos valores contratuais previstos no:g 1º do,artigo

65 da Lei nº 8.668, de:21 dejunhode 1998.

5.7.:0 representafite da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotándo as providências necessárias ao fiel cumprimento. das cláusulas contratuais,

conforme 6 disposto-nos 881º e 2º doart; 67 da Lei nº 8.666,de 21de.junho de 1993;

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações B. rêsponsabilidades

assumidas pela Contratadaensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas:na.

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme. disposto 'nos

artigos 77 e 80 da Leinº 8.666, de 21 dejunho de 1993,

5.9. As disposições previstas nestacláusula não excluem o disposto no: Anexo |V (Guia.

deFiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa, SLTI/MPOG'nº

02, de 30 de abril dê 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à.

contratação.

“BRug Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-Steo
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5.10. A fiscalização de: que trata estacláusula nãoexclui nem, reduz; a responsabilidade
da Contratada, inclusive. perante terceiros, por qualquer ifreguiaridade, ainda quê
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego .de material
inadequado ou de; qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica. “em

; :

com, cart, 70 da Lei nº 8:666, de 21de junho de 1993.

HG DA CONTRATAD) RR na

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de, conformidade. .

 

 

6,1. A Contratada-obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviçosconforme disposto no Termo. de Referência, com a: alocação
dos: empregados: necessários: do perfeito cumprimento das cláusulas. contratuais, na
qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência:
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas: expensas, no total:gu”
em parte,noprazo máximo de 24. (vinte equatro) horas, os serviços efetiiados em que-se-
verificarém víciós, defeitos ou incorreções resultantes da execuçãoou dos materiais
emprégados;a critério da Administração;
6.1.3: Manter oempregado nos horários:predeterminados pelaAdministração;
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danós decorrentes da execuçãodo. objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código-de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078,
de 11 de setembro de: 1990),ficando. a Contratanté autorizada,a-descontar da garantia,
caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Côntratada, o valor .
correspondente aos danossofridos; .
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidadecom as-normas e determinações em vigor;
6.1.6. Apresentar os empregados:devidamente identificadospor meio;de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos deProteção Individual — EPI, quandofor 9.caso;
6:1.7. Apresentarà Contratante a relaçãonominal dos empregados que adentrarão: o
órgão para a execução do. serviço;
6.1.8. Responsablilizar-se por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja- inadimplência hão
transfere responsabilidade à Contratante;

 

6.1.9. Apresentar, quando. solicitado, atestado de antecedentes criminais edistribuição .
civel de toda a mão:de obra: oferecida;
6.1.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo. fixado pelo fiscal docontrato, nos casos em quie-ficar constatado
descumprimento das obrigações. relativas à. execução do serviço, confotme descrito. no
Termo-deReferência; ,
6.1.11, Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da.
Administração, inclusive quanto aocumprimento das. Normas Intérnas, quandoforo casó;
6.1:42.lhstryir sus empregados a respeito das atividades à serem desempenhadas,
alertando-os: a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e-qualquer ocorrência neste sentido, afim deevitar, :

desvio de.função; 1
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6.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada. no decorrer da '
prestação dos serviços;
6.1,14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho -do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir.a utilização do
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas; todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.16. Guardar. sigilo sobre todas as informações. obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
6.1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações à que: está obrigada,
exceto. nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de
contrato;
6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 'dós
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. .57 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.
 

 “OBRIGAÇÕES:DACONTRATANHE:

 

7.1. A Contratante obriga-se a:
7.1.1. Exigir o. cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as- cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
74.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e:

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência-de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e Seus anexos;
7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota -Fiscal/Fátura:
fornecida pela contratada,

  

 

E

 

ICONTRATDAI

8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência será de 60

(sessenta) dias, Gom data de início é término conforme estabelecido ho: Termo, podendo,

este prazo ser prorrogado nos termos do inciso Il do art. 57 da Lei nº 8:666, de 21 de .

junho de 1993.
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       QUIPEDE RA EEEE

10.1. Elaboração Termo de Referência:Paula C.s Ribóro, Mat. 361272; ,
10.2, Elaborado em 26/10/2028. ' a

Paula CS Ribeiro
Dep. de Compras
Matrícula 361272

     
Vinicius. Fagúndes Busúlo*— :

Matrícula 360140. no
Assistente Administrativo :

Fiscal do Contrato

De acordo. ”

Considerando os termos do Art..7º; 8 2º, Inciso",da Lei.nº 8.866,de 21 de Junho de 1993, APROVO o presente Termo de Referência e
ratifico:a veracidade de-todas as informaçõeséxaradas, assimcomo afirmõ:à ausência da: direcionamento:de-maiçae/ou imodslo-dó ,
objeto-em:tela;

 

Francisco RobertoBarbosa
Secretário Municipal deSatide

Decreto nº. 6813/2023

8RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —“CEP esmagon
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Dados Processo:
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Solicito assinatura do Senhor Secretário.

 

     

 

Paula Karoline C
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Memorando nº397— FMS/2023

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do
Servidor em congresso.

Fazenda Rio Grande, 26 de Outubro. de 2023

Prezado (a) Senhor(a),

Na oportunidade. em que cumprimento cordialmente, solicito Inexigibilidade de
Licitação para pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de
Fazenda Rio Grande,através da participação do 15 SLACAN (Simpósio Latino Americano
de.Ciência de Alimentos e Nutrição).

JUSTIFICATIVA

A participação emcongressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congressotem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos e.
Nutrição, auxiliando os servidores municipais da saúde em novas ferramentas, bemcomo,
enriquecendo o conhecimento,a troca de informações e idéias com intuito decapacitar e
atualizar o profissional no exercício dá sua função.

DA ENTREGAE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A propostade capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia
12-de novembro de 2023 ao dia 14 de novembro de 2023,na cidade de Campinas-SP.

A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Vinicius Fagundes
Busulo — Assistente Administrativo — Matrícula 360.140, a quem competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.
A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por igual período a critério do Gestor da Secretaria Municipal de
Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente deste serviço indicamos a: seguinte Dotação

Orçamentária: Do 278 — Fonte1494,

1Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

 
O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30-dias-contadós

da apresentação da nota fiscal/fatura, ng protocolo financeiro da Prefeitura, desdé que
devidamente atestada pelo Secretária Municipal de Saúde e anexado. às: também, as
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União- DAU, abrangendo inclusive,as
contribuições sociais - INSS, de Garantia do: Tempo de Serviço — FGTSe Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos & contamos com o
atendimento da solicitação.

Francisco Roberto Barbosa
Secrêtário Municipal de Saúde

Decreto.nº. 6813/2023

   
/ Vinicius'Fagundes Busulo

Matrícula 360140 os
AssistenteAdministrativo

Fiscal do Contrato

2Ria Jacarandá, 300— Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
. Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Saúde ,

  
 

Item Unid Quant. Especificação dosserviço
 

 
01

 
hora/aula

 
01

'dê Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas

|para os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. (15

SLACAN -A Revolução daCiência de Alimentos e Nutrição: 

Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais

 Alimentando oMundode Forma Sustentável).
 

  

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

  
Drago gundes Busulo

Matrícula 360140
Assistente Administrativo

Fiscal:do Contrato

Rua Jacafandá, 300 — Nações-— Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83823-901.

Fone/Fax (41) 3627-8500
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TERMODE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOPARA

PAGAMENTO DEINSCRIÇÃO EM GONGRESSO
 

Fazenda Rio Grande, 26 deOutubro de2023;

 

 

 

1.1. Inexigibilidade de licitação, para pagamento de inscrição para. capacitação dos

 

servidores. municipais de: Fazenda Rio Grande. por méio presencial; sobre novas.
ferramentaspara.os profissionais átuarem nadivisão de Vigilância Sariltária.
 

 

 

2,1. As: condições, especificações e quantitativos do objeto: estão estabelecidos

 

 

abaixo: . .
Item

|

Unid

|

Quant: Especificação do serviço

Pagamento de inscrição paracapacitação dos'servidóres municipais
de Fazenda Rio Grandepormeio presencial, sobre novas ferramentas

01 |horafaula) 01 |paraos profissionais atuaremna divisão de Vigilância Sanitária.(15
SLACAN -A Revolução da Ciência de Alimentos e Nutrição:
Alimentando éó:* Mundo de: Formia: Sustentável).    
 

2.2: A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia 12
de Novembro de 2023 ao dia 14 de Novembro de 2023, na cidade de Campinas — PR.
2.3. Osservidores que iram participar do congresso serão:

WANDERLEY ANTONIO MARTINS- AuditorFiscal de Tributos Municipais. -
Matrícula-160.101 - CPE 160.463.409-00

LARICE BORDIGNON — Agente de Combate a Endemias —Matrícula 352.778 .—
CPF 050.803.929-08.

 

 

 

3.1. Àparticipação. emcongressos na área de atuação doo profissional é abrangida pela
Leiin.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores. Públicos do: Municípiode Fazerida Rio Grande),
no Artigo 67. Este:Congresso tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos.&
Nutrição, auxiliandoos servidoresmunicipais da: saúde em novasferramentas, bem como,
enriquecendo o conhecimento,a.troca de informações e idéias com intuito decapacitar e
atualizar O profissional no exercício da sua função. -

, “Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP83823-901,
FoneiFax (41).3627-8500. -
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'PRRESTAÇÃO:DOSSERVIG!

 

4.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de acordo com as datas
especificadas, após emissão da nota de empenho. ,

4.2, A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários para o aprendizado

dos temas abordados. ,
4.3, A vigência será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

 

 

 

 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Vinicius Fagundés'

Busulo- Assistente Administrativo - Matrícula 360.140, a quem competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Adininistração.

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na-

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necéssários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um oumais representantes da Contratante, especialmente: designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de 15 de

dezembro de 2010,e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011.

5.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para O

acompanhamento é controle da execução dos serviços e do contrato,

54.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá serrealizada com base

nos critérios prévistos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dosaspectos mencionados nó

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, quando for o caso.

5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante a execução contratual: a

necessidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá

comunicar à autoridade responsável! para que esta promova a adequação contratual,

respeitando-se oslimites de alteração dos valores contratuais previstos no8 1º do artigo

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho. de 1993.

5.7. O representante da Contratante deverá promovero registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme-o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ,

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstasna

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto. nos

artigos 77 e 80 daLei nº 8.666, de 21 dejunho de 19983.

5.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia.

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº

02, de 30 de abril dé 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à

contratação.

SRua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901,
Fone/Fax (41) 3627-8500

  
  

Q

“a
Q
m  



       e

2
aeGG)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA R|0:GRAN
Secretaria Municipal de Saúde NX   

5.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive. perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou, emprego: de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Leinº 8:666, de 21 de junho de 1993.
 

 

 

6.1. A Contratada obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação
dos: empregados necessários: ao perfeito cumprimênto das cláusulas contratuais, na
qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência;
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou'
em parte, noprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,os serviços efetuados em que se-
verificarêm”víciôs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados,-a critério da Administração; .
6.1.3, Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
6.1.4. Responsabilizar-se: pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada,a descontar da garantia, -
caso. prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor .
correspondente aos danossofridos;
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.1,6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, quando-for o caso;
6.1.7. Apresentar à Contratante à relação noininal dos empregados que adentrarão o
órgão. para a execução do serviço;
6.1.8. Responsabilizar-se: por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cujainadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
6.1.9. Apresentar, quando. solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição. .
cível de toda a mão de obraoferecida;

6.1.10. Atender assolicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alôcados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações: relativas àexecução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;
6.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das NormasInternas, quando for o caso;
6.1.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, , devendo: a
Contratada relatar à Contratante toda equalquer ocorrência neste sentido, à fim de evitar. '
desvio de função; '

í
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6.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada, no decorrer da
prestação dos serviços;
6.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir à utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.1.15. Manter duránte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimentodo contrato;
6.1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as .

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato;

6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua próposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, . exceto,
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

 

E

 

OBRIGAÇÕES:DASCONTRATANTE:-

7.1. A Contratante óbriga-se a:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e .

encaminhando os ápontamentos à autoridade competente pará as providências cabíveis;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção; o

714.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscalfFatura .

fornecida pela contratada.

 

 

EE:

 

RAZODEMIGENCIACONTRATUAL”

8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência será de 60

(sessenta) dias, comdata de início e término conforme estabelecido no Termo, podendo

este prazo ser prorrogado nos termos do inciso Il do. art, 57 da Lei nº 8.666, de 21 dé

junho de 1993.

TRia Jacarandá, 300 -- Nações Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901,
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10:1. Elaboração Termo de Referência:Paula CS Ribeiro, Mat. 361272;
10.2. Elaborado em 26/10/2023. ' 4

Paula C S Ribeiro
Dep. de Compras
Matrícula 361272

   Ay
Vinícius Fagundes Busúlo

Matrícula 360140
Assistente Administrativo

Fiscal do Contrato

  
De acordo. ”
Considerando ostermosdo Art, 7º,-8 2º, Inciso'|,da Lei nº-8.666, de 21 de. Junho.de 1993, APROVO o presente:Termo de Rofêrência e
ratifico:a veracidada de tódas as informações oxaradas, assimcomo afirmoà ausência de direcionamento de. marca e/ou'módélo do
objeto.emtela; .

 
Francisco Roberto Barbosa
Secretário MunicipaldeSaúde

Decreto nº. 6813/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 
 

 

Número do Processo: .000059728/2023

Número Único: 1SEXILISL-DF
 

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedância: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Divisão de Gestão Estratégica Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2023 8:47 AM

Em anexo documento anexo assinado pelo Sr. Secretário de Saúde.
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De: Secretaria Municipal dé Saúde-

Pata: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do
Servidor em congresso.
 

Fazenda Rio Grande, 26 de Outubro de 2023

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportuhidade em qué cumprimento cordialmente, -solicito Inexigibilidade de
Licitação para pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de

Fazenda Rio-Grande, através da participação do 15 SLACAN (Simpósio Latino Americano
de Ciência de Alimentos e Nutrição).

JUSTIFICATIVA

A.participação emcongressos na área de atuação do profissional é abrângida pela
Lei n.º 168/2003(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como tema: A Revolução daCiência de Alimentos e
Nutrição, auxiliando. osservidores: municipais da saúdê emnovas ferramentas, bem.como,
enriquecendo o conhecimento, a troca de informações e idéias com intuito de- capacitar”“ei
atualizar 6 profissional no exercício da sua função.

DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade: presencial, do dia
12 de novembro de2023 ao dia14 de novembro de 2023, na cidade de: Campirias-SP,

A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Vinicius Fagundes
Busulo — Assistente Administrativo — Matrícula 360.140, a quem competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no cursó da execuçãodo contrato, e de tudo: dará: ciência à
Administração.

A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual período a critério do Gestor da Secretaria Municipal de.
Saúde.

 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

| Para suporte da despesa decorrente deste serviço indicamos aseguinte Dotação

| Orçamentária: Do 278 — Fonte1494,

1Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823.901,
FoneiFax (41) 3827-8500
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O pagamento será efetuado através de depósito bancário, ém até 30' dias“contados

da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo. flhânceiro da Prefeitura, desde"que
devidamente atestada pelo Secretária Municipal de Saúde e anexado: às tambémàs
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo: inclusive as
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço —- FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e contamos com o
atendimento-da solicitação.

FRANCISCO Nrode formadigital
por FRANCISCO ROBERTO

ROBERTO BARBOSA:94632413968
BARBOSA:946324139Bados; 2023.10.31 08:46:36
68 É 0300

Franciscó Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

      
VY Vinicius'Fagundes Busulo

Matrícula 360140- o
AssistenteAdministrativo

Fiscal do Contrato

2Rua.Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901,
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ANEXO !

 

Kem Unid Quant. Especificação do serviço

| Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais

de Fazenda Rio Grandepor meio presencial, sobre-novas ferramentas

01 lhoraíaula|. 01 |para os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. (15 |

= SLACAN -A Revolução da Ciência deAlimentos e Nutrição:

Alimentando o Mundo de Forma Sustentável).

 

     
 

FRANCISCO t Assinado de formadigital
ROBERTO à por FRANCISCO ROBERTO

"BARBOSA:94632413968
BARBOSA:946324139.Dados; 2023.10.31
68 6º 08:46:51 0300!

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

Donitgiu us coa, Busulo
Matrícula 360140

Assistente Administrativo
Fiscal do Contrato

3Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR =CEP 83823-901,

Fone/Fax (41) 3627-8500"

 
 



onina PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RiO GRANDE
Secretaria Municipal de Saúde

      

      aTERMO DEREFERÊNCIA...(3 *
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO EM-CONGRESSO
 

Fazenda Rio Grande,26 de Outubro de 2023.

  

 

 

| 1.1. Inexigibilidade de licitação, para pagamento de inscrição para, capacitação dos
| servidores municipais deFazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas
| ferramentas para os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária.
   
 

 

2.1, As condições, especificações e quantitativos do objeto estão estabelecidos
abaixo:

Item Unid Quant Especificação do serviço
 

 

Pagamento deinscrição para capacitação dos:servidores municipais
de Fazenda Rio Grande por meiopresencial, sobre nóvas ferramentas

01 |horafaula) 01 |paraos profissionais atuarém na:divisão de VigilânciaSanitária. (15
SLACAN -A Revolução da Ciênciade Alimentos e.Nutrição:

Alimentando ó Mundode Forma Sustentável)...      
2.2. A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia 12
de Novembro de 2023 ao dia 14 de Novembro de 2023, na cidade de Campinas — PR..
2.3. Os servidores que iram participar do congresso serão:

WANDERLEY ANTONIO MARTINS- Auditor Fiscal de Tributos Municipais —-
Matrícula 160.101 — CPF 160.463.409-00

LARICE BORDIGNON - Agente de Combate a Endemias — Matrícula 352.778 —
CPF 050.803.929-08,

[IBADUSTIEICATIVABREEEE
 

 

3.1. A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do. Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos e
Nutrição, auxiliando os servidoresmunicipais da. saúde em novas ferramentas, bem.como,
enriquecendo o conhecimento,a troca de informações e idéias com intuito .de capacitar e
atualizar o profissional no exercício da sua função.

4Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda-Rio Grande/PR — CEP 83823-901, e
FoneiFax (41).3627-8500
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DOSSERVIÇOS:    CRONOGRAMA

 

FORMAIDEPRESTA!  
4.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de acordo com as datas
especificadas, após emissão da nota de empenho.
4.2. A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários para o aprendizado
dos temas abordados.
43, A vigência será de BO (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

 

 

[5 “CONTROLEEF

 

ISCALIZAÇÃO:D  
5.1. A fiscalização da contratação será exercida pelã servidora Vinicius Fagundes

Busulo- Assistente Administrativo = Matrícula 360.140, a quem competirá. dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, nã

forma dosarts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de 15 de |

dezembro de 2010, e32.753, de 04 de fevereiro de 2011.

5.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento é controle da execução dos serviços e do contrato.

5.4.A verificação daadequação dá prestação do serviço deverá ser realizada com base

noscritérios previstos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02,de 30 deabril de 2008, quandofor o caso.

5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante a execução contratual a

necessidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º dó artigo

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho dé 1993.

5.7. O representante da Contratante deverá promovero registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento. das cláusulas contratuais,

conformeo disposto nos 88 1º e 2º do-art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

“assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos

artigos 77 e 80 daLei nº 8.666, de 21 de junho de 1998,

5.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Iv (Guia

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº

02, de 30 de abril dé 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente E

contratação,
>t

“5Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —CEP83823-901.
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5.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quê
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego: de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 'em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de. conformidade
com,oart. 70 da Lei nº 8.686, de 21 de junho de 1993,
   

  

DESIDAICONTRATADA tz

6.1. A'Contratada-obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação
dos. empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas contratuais, na
qualidade e-quantidades especificadas no Termo de Referência;
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, noprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados.em que, se -
verificarém "vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução oudos materiais
empregados,a critério da Administração:
6.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração:
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo comosartigos 14 e 17 a 27, do Código. de Defesa do Consumidor(Lei nº 8,078,
de 11 de setembro de1990),ficando a Contratante autorizada a descontar da. garantia,
caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danossofridos;
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.1.6. Apresentar os empregados devidamente identificados. por meio de crachá, além de
provê-lôs com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, quandofor o caso;
6,1.7. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados qtie. adentrarãoo
órgão para a execução do serviço;
6.1,8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais. previstas na legislação específica, cuja inadimplência hão
transfere responsabilidade à Contratante;
6,1:9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição
civel de toda a mão de obraoferecida;
6.1.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alócados, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, nos casos em que-ficar constatado
descumprimento dasobrigações. relativas à. execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;
'6.1.141. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das NormasInternas, quando for-o'caso;
6.1.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem' desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, , devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ócórrência neste sentido,a fim de evitar -
desvio de função; !

GRua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
FonefFax (41) 3627-8500 .
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6.1,13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
6.1.14. Não permitir autilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.:1:15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade comàs obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
6.1.16. Guardar. sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
6.1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigáda, |

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital: ou na minuta de
contrato;
6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para O atendimento ao objeto da licitação, . exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 daLei nº

8.666, de 21 de junho de 19983.
 

 

VCONTRATANTE.cs

 

 

71. À Contratante obriga-se a:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; por servidor

especialmente desighado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, é

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para às providências cabíveis;

71.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no, curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo, e

condições estabelecidas no Edital e Seus anexos,
7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida pela contratada.
 

 

RAZO:DEIMIGÊNCIA:CONTRATUAL'="
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8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência será de 60

(sessenta) dias, com data deinício e término conforme estabelecido no Termo, podendo

este prazo ser prorrógado nos termos do inciso Il do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993,

, 7Riua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,

FonelFax (41) 3627-8500
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10,1. Elaboração Termo-de Referência: PaulaC,Ss Ribéiro, Mat, 361272;
10.2. Elaborado em 26/10/2023. e a

Paula € S Ribeiro
Dep. de Compras
Matrícula 361272.

  
Viríicius. Fagundes Busílo

Matrícula 360140 i
Assistente Administrativo

Fiscal do-Contrato

De acordo.

Considerando ostermos do Art: 7º, 8 2º, Inciso|, da Lei:nº 8.665, de 21 de junho de 1993, APROVOo presente: Termo de Referência o.
ratifico a veracidade de todas asInfórmações-exaradas, asslin' como afirmo à ausência de-direclonameênto.de- inarca e/ou módélo'do
óbjeto.em tela.

FRANCISCO ROBERTOAssinadodeformaigltal por
BARBOSA:946324139“BARBOSA:S4632473968

! 68 / Dados; 2023.10.31 08:47:10
PAR

: Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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Número do Processo: 000059728/2023 -
u

 

Número Único: ! 1SEXILISL-DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise ,

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM

  
 

DadosParecer;
T

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

so Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2023 8:57 AM
Solicitação de compras 890 (Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento deinscrição do Servidor em
congresso.)
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  SECRETARIAARUNIEIPALDE

Memorando nº397— FMS/2023
 

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do
Servidor em congresso.
 

Fazenda Rio Grande,26 dê Outubrodé 2023

Prezado(4) Senhor (á),

Na oportunidade. em que cumprimento cordialmente, solicito Inexigibilidade de
Licitação. para pagâmento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de
Fazenda Rio Grande, através ca participação do 15 SLACAN (Simpósio Latino Americano
de Ciência de Alimentos e Nutrição).

JUSTIFICATIVA

A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003-(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem comotema: A Revoluçãoda Ciência de Alimentos e
Nutrição, auxiliando os servidores municipais da saúde em novas ferraméntás, bem:como,
enriquecendo o corihecimento, a troca de informações & idéias cóm intuito de capacitare..
atualizar O profissional no exercício da sua função.

DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO:DOS SERVIÇOS

Aproposta de capacitação será um Congresso, na modalidade: presencial, do dia
t2-de novembro de 2023 ao dia 14 de novembro de. 2023,na cidade dé Campinas-SP.

A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Vinicius Fagundes
Busulo — Assistente Administrativo - Matrícula 360.140, a quem competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo: dará ciência à
Administração.

A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual período critério do Gestor da Secretaria Municipal de.
Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente deste serviçoindicamos a: seguinte Dotação
Orçamentária: Do 278 — Fonte1494,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
Fone/Fax (41) 3627-8500
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   FORMA EPRÁZO DE PAGAMENTO

 
Opagamento será efetuado através de depósito bancário, am até 30diascontados

da apresentação da hota fiscal/fatura, no protócolo finaiiceiro da Prefeitura, desde“que
devidamente atestada pelo Secretária Municipal de Saúde. e anexado. às também as
provas de regularidade relativa a Tributos. Federais e-à Divida Ativa da União reférente a
todós os tributos federais e à Divida Ativa. da União - DAU, abrangendo inclusive-às
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTSe Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e contarnos com o
atendimento-dasolicitação.

FRANCISCO £; Assinadode formadigital
por FRANCISCO ROBERTO

ROBERTO Agercmacsco3968
BARBOSA:946324139.Gadõs; 2023.10.31 08:46:36
68 Ef 0300!

FranciscoRoberto: Barbosa
Secretário Municipalde Saúde

Decreto nº. 6813/2023

  

      
jo Gi Jo NA ; j

Vinicius“Fagundes Busulo
Matrícula-360140' 4

Assistente.Administrativo
Fiscal do Contrato

2Rúa Jágarandá,300--Nações-Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901. |
- “FoneiFax (41) 3627-8500 cats
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Kem Unid Quant. Especificação do serviço
 

  
Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais '

de Fazenda Rio Grandepor meio presencial, sobre-novas ferramentas

01 lhorafaula, 01 |para os profissionais atuarem nadivisão de Vigilância Sanitária. (15

|SLACAN -A Revoluçãoda Ciência de:Alimentos e Nutrição:

Alimentando o Mundo de Forma Sustentável).      

FRANCISCO peer de formadigital
ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968
BARBOSA:9463241 39.3065; 2023.10.31
68 084651 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

 

Lea Love Lilo
Dri gundes- Busulo

Matrícula 360140
Assistente Administrativo

Fiscal-do Contrato

SRua Jacafandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500" .
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ANIS], RIO GRANDE . ZERA Secretaria Municipal de Saúde

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO EM CONGRESSO
 

Fazenda Rio Grande, 26 de Outubro de 2023.

 

 

EROBUE  
1.1. Inexigibilidade de licitação, para: pagamento de inscrição para capacitação dos

servidores: municipais de: Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas
feiramentas para os profissionais. atuarém na divisão de Vigilância Sanitária.

SPECIFICAÇÕES
  
 

   

2.1. As condições, especificações e quantitativos do objeto: estão estabelecidos
abaixo:

Item Unid. Quant. Especificação do serviço

Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais

de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas

01 |horaaulal 01 |paraos profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. (15.
SLACAN -A Revolução da Ciência-de Alimentos e Nutrição:

Alimentando o Mundo de FormaSustentável)..

 

 

      
2.2. À proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia 12
de Novembro de2023 ao.dia 14 de Novembro de 2023, na cidade de Campinas —PR.
2.3: Os servidores que iram participar-do congressoserão:

WANDERLEY ANTONIO MARTINS-- Auditor Fiscal de Tributos, Municipais —
Matrícula160.101 = CPF 160.463.409-00 o

LARICE BORDIGNON — Agênte de Combate a Endemias — Matrícula 352.778—
CPF 050.803.929-08,

 

[SBEUUSTIRICATIVANDES:

 

311. A participação em congressos na área de atuação: do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso. tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos.e
Nutrição, auxiliando os servidores municipais da saúde em novas ferramentas, bem.como,
enriquecendo o conhecimento,a troca de informações e idéias com intuito de capacitar e
atualizar o profissional -no exercício da sua função:

4fRus Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rlo GrandeiPR — CEP83823-801, E
FoneiFax (41):3627-8500. - '
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 E'FORMADEIBRESTAÇÃO:DOS.SERVIÇOS:":

 

44. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de acordo com as datas
especificadas, após emissão da nota de-empenho.
4.2, A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários. para o aprendizado
dos temas abordados.
4.3. A vigência Será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

 

 

SCALIZAÇÃO,DA EXECUÇÃO.

 

 

 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Vinicius Fagundes

Busulo- Assistente Administrativo — Matrícula 360.140, a quem competirã dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente: designados, na

forma dosarts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nos, 32.598, de 15 de ,

dezembro de 2010, e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011,

5.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

5.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá serrealizada com base

noscritérios previstos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no

art. 34 da Instrução Normativa SLT/MPOSGnº 02,de 30 de abril de 2008; quando for o caso.

5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante a execução contratual a

necessidade de redimensionamento: da produtividade. inicialmente pactuada, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,

respeitando-se oslimites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do artigo

65 da Lei nº 8.668, de21 de junho de 1998. ,

5.7. O representante da Contratante deverá promovero registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das. cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art, 67 da Lei nº 8.066, de 21 de junho de 19983,

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades |

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666,de 21 dejunho de 1998,

5.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no: Anexo IV (Guia

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SETI/MPOG nº |

02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à

contratação.

* 5Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901.
: FoneiFax (41) 3627-8500
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5.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduza reSpónsa lidade
da Contratada, inçlusive perante terceiros, por qualquer irreguláridade, NEquo
resultante de imperisições técnicas, vícios redibitórios, ou émprego: de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante. ou de seus agentes e prepostos, de; conformidadé
com 9art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

[BEEOBRICAÇÕESDAICONTRATA
    
6.1. AContratada-obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação
dos: empregados: necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na
gualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência: ,
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no, prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, os serviços: efetuados.em que se
verificarem 'víciôs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
emprégados,a critério da Administração;
6.1.3. Manter 6 empregado noshorários predeterminados pela Administração;
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da éxecuçãodo. objeto, -de
acordo com os artigos 14 e 17 a27, do Código. de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990),ficando a Contratante autorizada: adescontar da garantia,
caso prevista neste projeto ou: dos pagamentos devidos à Contratada, o valor .
correspondente aos danos sofridos;
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com asnormas e determinações em vigor;
6.1.6. Apresentar os empregados devidamenteidentificados. por meio de crachá, além de
próvé-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EP|, quando for ó.caso:
6.1.7. Apresentar à Contratante à relação nominal dos empregados que, adentrarão: o
órgão para a execução doserviço;
6.1,8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
6.1:9. Apresentar, quando: solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obraoferecida;

6.1.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos -empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que-ficar constatado
descumpriménto das obrigações. relativas à execuçãodo serviço, conforme descrito nó
Termo de Referência; .
6.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações dá
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
6.1.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda equalquer ócórrência neste sentido, a fim de.evitar.
“desvio de função; :

.6Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandelPR = CEP 83823-901,
FoneiFax (41) 3627-8500 '
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6.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada. no decorrer da
- prestação dos serviços;
'6.1,14, Não permitir a utilização de qualquer trabalhodo menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;
6.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com às obrigações
assumidas; todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.16. Guardar. sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
6:1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo paicialmento, as
obrigações assurnidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,. Edital: ou na minuta de

contrato;
6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não séja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 19983.
 

   OBRIGAÇÕESIDA

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, dé

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente desigfiado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no-curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo. e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida pela contratada.

 

 

RAZO-DE'VIGENCIACONTRATUAL.

 

8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência será. de.60

(sessenta) dias, com data de início e término conforme estabelecido no Termo, podendo

este prazo ser prorrogado nos termos do inciso Il do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993.

I

7Ruá Jacarandá, 300 — Nações = Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901, . . nos

FoneiFax (41) 3627-8500
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OMBLEMENTARE

9,1. Dotação Orçamentária Do 278 — Fonte1494..

    [40

1041. Elaboração Termode Referência: Paula C.S Ribeiro, Mat. 361272;
10:;2. Elaborado em 26/10/2023.

  ÇÃODOIDOCUMENTEEmis

Paula CS Ribeiro
Dep. de Compras
Matrícula 361272

  

 

  

 

“spieide Fedindes Busúlo* ) o.
Matrícula 360140 i

Assistente Administrativo
Fiscal do Contrato

  

De:acordo. . . nao .
Considerando os termos do Art,7º, 8 2º, Ínciso!|, da Leinº 8.666,de 21 dejunho de 1993,APROVO'o presente!Termo de Referência e
ratificoa veracidade de todas às Inforinações-exaradas, assim: como afirmo-a ausência de direcionamento .de marca efou modêlo do
objeto-gmtela. Í .

Êf

FRANCISCO ROBERTO, paraoaformadigital por
BARBOSA:9463241 39NBARBOSAD463241 3968

| ' 68 ÉDados; 2023.10,31 08:47:10
e 44 «03'00" '

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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Instruções de Impressão
Imprimir em Impressora Jato de tinta (ink Jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Cortena linha indicada

 

   
 

  
 

     

  

TERDUENECaaaaaanaaaaaTaacoaacataooo aToRaaaTRMMaSEEaCTOETASTESTAEESTARSaSAETATESOT2oCEoccc20""2”ReeibodoPagador

E o
Bradesco 23791.22928 60013.148659 30000.046901 7

E -
.

fia 237-2 na 95210000089000
Beneficlário Agência / Código do Espécie] Quantidade) Cantelra / Nosso número

. Beneficiário
Galoá Science | Pagar.me Pagamentos S/A . 1229/469 ê R$ 000131486530-4

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

131486530. 18727053000174 01/11/2023 R$890,00"
(9 Desconto / Abatimentos| () Outras deduções (+) Mora 7 Multa (1H)Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Pagador e

LARICE BORDIGNON
Jarvidabelaghotmail.com
CPF: 05080392908

Instruções e na o Autenticação mecânica

Pagar até a data devencimento| Dados do recebedor: Assóclação Litino Americana de Ciência de
Alimentos = SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DECIÊNCIA DE
ALIMENTOSE NUTRIÇÃO - SLACAN.
à emissão deste boleto foi solicitada e/ou intermedlada pela eripresa Galoá Sclence « CNPJ;
)9474605000199
Para confirmar a existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

Coste na linha pontilhada

23791.22928 60013.148659 30000.046901 7

 

 

 

 

 

 

  
 

     

Bradesco |237-2 95210000089000
Local de pagamento na too Vencimento ,

PAGÁVELEM QUALQUERBANCO ATÉ O VENCIMENTO.. e a no o a o . 01/11/2023;

Beneficlário Agência / Código beneficiário

Galoá Science | Pagar.me Pagamentos S/A 1229/469)

Data do documento No documento Espécie doe. Aceite Data Carteira / Nosso número ,

processamento

30/10/2023 131486530 DM N 30/10/2023 000131486530-4

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade 09 Valor (=) Valor documento

26 R$ R$ B90,00

Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário) (9 Desconto / Abatimentos

Pagaraté a data de vencimento| Dados do recebedor: Associação Latino Americana de Clênciade
Alimentos - SLACA (CNPJ 11172777000150) -15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIA DE Ooumasdeduções

ALIMENTOSE NUTRIÇÃO -SLACAN .

A emissão deste boleto foi solicitada e/ou Intermediada pela empresa Galoá Sclence - CNP: à

D9474605000199 tt) Mora / Multa
Para confirmara existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos  
   

Q) Outros acréscimos .

(E) Valor Tobrado

Pagador

LARICE BORDIGNON
larividabelaçmhotmall.com
CPF: 05080392908

, . | cód. balxa
Sacador/ Avalista Autenticação mecânica -Ficha de Compensação

DR

 

 
     

 



  

« “Instruções de Impressão ,
Imprimtrem Impressoraato, de tinta (ink Jet) ou laser.em qualidade normal, (Não usemodo econômico)

Utilize folha

À4

(210x297 mim) ouCarta (216 x 279 mm) - Carte na linha indicada

 

 

    
  
     
 

 
 

RomeomortecesemeecacananmMMMtacemtanotacasamensas=A“RecibodoPagador

Bradesco . . 23791.22928 60013.148659 32000.046907'3
Itá PHAGESCO 237.2 95210000089000

Benefictário - E Agência / Código do Espécie) Quantidade) Cartelra / Nosso número. . Beneficiário É
Galoá Science | Pagarme Págameritos S/A 1229/469 R$ 000131486532-0Número do documento “CPF/CNPJ Vencimento Valor documento o
137486532 18727053000174 01/11/2023 nn R$ 890,00() Desconto / Abatimentos | Outras deduções (+) Mora / Multa. (+) Outros.acréscimos (=) Valor cobrado- .

,
Pagador
wanderley antosito martins
wam8.-6(Ohotmall:com
CPF: 16046340900

Inatruções E Autenticação mecânica:
Pagaraté a data de vencimento | Dados do recebedor: Associação Latino Americana de Ciênciade
Alimentos = SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15" SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIA DE
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO- SLACAN
A emissão deste boleto fof solicitada e/ou Intermediada pela empresa Galoá Sclence - CNPJ:
09474605000199
Para confirmara existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

 

23791.22928 60013.148659 32000.046907 3

 

 

cm

Bradesco
 

 

 

  
 

    
 

237-2 95210000089000
Local de pagamento. Co TO Vencimento
PAGÁVEL EM:QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. 01/11/2023
Beneficiário “| Agência / Código beneficiário
Galoá Sclence | Pagar.me Pagamentos S/A 1229/469
Data do documento Na documento Espéciedoc.

|

Aceite

|

Daia «| Cartelra / Nosso número o
processamento . 130/10/2023 131486532 DM N 80/10/2023 . o 000131486532:0

Uso do banço Cartelra Espécie Quantidade 0) Valor 4 (=) Valor documento
. 26 R$ R$ 890,00Instruções (Texto deresponsabllidade do Beneficiário) () Desconto; AbatimentosPagaraté a data de vencimenta| Dados do:recebedor: Associação Latino Americana de Clêncla de

Alimentos - SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIA DE. TI OUHas edições
ALIMENTOSENUTRIÇÃO -SLACAN . -
Aemissão deste boleto foi solicitadae/ou intermediada pelá empresa Galoá Science» CNPJ:
09474605000199

Para confirmar a existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

 

 

(4) Mora / Multa.

(+) Outros acréscimos 
  
 

 

“ E) Valorcobrado é e

i . Pagador -

wanderley antonio martins
Wam8.4Qhotrail.com
CPF: 16046340900

j a | Lcód. baixa
Sacador/ Avalista Autenticação mecânica-Ficha de Compensação

O

 



Página: 114
ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

     
Dados Processo:

 
 

 

“Número do Processo:000059728/2023
Número Unico:: 1SEXILASL-DF-

 

 

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM    
Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/11/2023 10:31 AM

Encaminhoo processo a secretaria para:

 

1» . * Verificar se os valores permanecem o mesmo;
: : * Realizar bloqueio da dotação;

* Atualizar o boleto.   
  

 

Kethelyn Millena



  

   
Página: 1441

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer    %zo
m

Dados Processo:

 

' Número do Processo: 000059726/2023

Número-Únicos “ASESL1SL:DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
 

Dados Parecer:

 

. Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/11/2023 4:01 PM

. . ” Bloqueio efetuado Do 278 F. 1494

Boleto em anexo atualizado,

  
 

  

ol

Paula Karoline C



  

 
  

  Instruções de Impressão o
Imprimir em Impressorajato de tinta (ink Jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte nalinha indicada

23791.22928 60013.186717 48000.046903 2

 

   
 

  
 

    
 

 

Bradesco|237-2| 95370000089000
Beneficiário Agência / Código do Espécie] Quantidade] Carteira / Nosso número

Beneficiário
Galoá Science | Pagar.me Pagamentos S/A 1229/469 R$ 000131867148-2
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento
131867148 18727053000174 17/11/2023 R$890,00
(O Desconto / Abatimentos (3 Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Pagador

wanderley antonio martins
wam8.6Ohotmail.com
CPF: 16046340900

 Instruções Autenticação mecânica
Pagaraté a data de vencimento| Dadosdo recebedor; Associação Latino Americana de Clência de
Alimentos - SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DECIÊNCIA DE
ALIMENTOSE NUTRIÇÃO - SLACAN
À emissão deste boleto foi solicitada e/ou intermediada pela empresa Galoá Sclence- CNPJ:
09474605000199
Para confirmara existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

 

23791.22928 60013.186717 48000.046903 2Bradesco
  
 

 

 

  
 

    
 

237-2 95370000089000
Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCOATÉ O VENCIMENTO. 17/11/2023
Beneficiário

Agência / Código beneficiário
Galoá Science | Pagar.me PagamentosS/A

1229/469Data do documento No documento Espécie doc.

|

Aceite

|

Data Carteira / Nosso número
processamento07/11/2023 131867148 DM N 07/11/2023 000131867148-2Uso do banco Carteira Espécie Quantidade (9 Valor (=) Valor documento

26 R$ R$ 890,00
Instruções(Texto de responsabilidade do beneficiário) () Desconto/ AbatimentosPagaraté a data de vencimento | Dados do recebedor: Assoclação Latino Americana de Ciência deAlimentos = SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANODECIÊNCIA DE DOUias deduçãALIMENTOSE NUTRIÇÃO - SLACAN gêesA emissão deste boleto fot solicitada e/ou Intermedlada pela empresa Galoá Sclence - CNPJ:09474605000199 () Mora 7 MultaPara confirmar a existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

& Outros acréscimos

(=) Valor cobrado   Pagador

wanderley antonio martins
wam8.6Ohotmall.com
CPF: 16046340900

| Cód. baixaSacador/ Avalista
Autenticação mecânica-Ficha de Compensação

E

  

   
  

 



  Instruções de Impressão
Imprimir em impressorajato detinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x279 mm) - Corte nalinha indicada

    

nBradesco|237-2|

  

23791.22928 60013.186980 05000.046903 4
95370000089000
 

 

    

   

    
   
 

Pagaraté a data de vencimento | Dados do recebedor: Assoelação Latino Americanade Clência de
Alimentos - SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANODECIÊNCIA DE
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO - SLACAN

A emissãodeste boleto fol solicitada e/ou intermediada pela empresa Galoá Science - CNPJ:
09474605000199

, Paraconfirmara existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

23791.22928 6001

 

  

Beneficiário Agência / Código do Espécie] Quantidade; Carteira / Nosso número
Beneficiário

Geloá Science | Pagar.me Pagamentos S/A 1229/469 R$ 000131869805-4

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

137869805 18727053000174 17/11/2023 R$890,00
(9 Desconto / Abatimentos () Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Pagador

LARICE BORDIGNON
larlvidabelagmhotmail.com
CPF; 05080392908

Instruções Autenticação mecânica

 

3.186980 05000.046903 4

 

 

 

   

    
   

 

 

| Bradesco |237-2 95370000089000
Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCOATÉ O VENCIMENTO. 17/11/2023
Beneficlário Agência / Código beneficiário
Galoá Science] Pagar.me Pagamentos S/A 1229/469
Data do documento Ng documento Espécie doc. Acelte Data Carteira / Nosso número

processamento
07/11/2023 131869805 DM N 07/11/2023 000131869805-4
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade (x) Valor (=) Valor documento

26 R$ R$ 890,00
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário) () Desconto / Abatimentos
Pagaraté a data de vencimento | Dadosdo recebedor: Associação Latino Americana de Clência de
Alimentos - SLACA (CNPJ 11172777000150) - 15º SIMPÓSIO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIA DE TDOutras deduções
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO- SLACAN
A emissão deste boleto fol solicitada e/ou Intermediada pela empresa Galoá Sclence - CNPJ:
09474605000199 (+) Mora / Multa
Para confirmar a existência deste boleto consulte em pagar.me/boletos

(+) Outros acréscimos

(E) Valor cobrado  Pagador
LARICE BORDIGNON
larl.vidabelaghotmail.com
CPF: 05080392908 
Sacador/ Avalista

O
Cód. baixa

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

 
 



Página: 1/4
ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:
 

 

Núméro do Processo: “ 000059728/2023

'Número Único: “1SEXILISL-DF
 

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedância: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM  
  
DadosParecer:

., Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 9:21 AM

Conformereunião realizada com os secretários anteriormente, encaminhoo processo ao Gabinete para deliberação,

12

   
  

 

Kethelyn Millena

  



Página: 1/04

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Núnmiêro do Processo: 000059728/2023 o

 

- Número Único: 1SEXNASE-DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM 
  
 Dados Parecer:

 Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 10:23 AM
é Em atenção ao parecer anterior, informamosquea participação noreferido eventofoi autorizado anteriora reunião que
4 3 suspendeu as diárias, Segue para continuidade dos procedimentos.

  
  
 

 

Elvis Roberto

eee
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE TT
ADA RIO

IFCPR] - Comprovante de Parecer A “a
s O

olha Nºdo
Dados Processo: Asa Doo
 

Número do Processo: 000059728/2023. |. aaa

Número Único: -(SEXIlAISL-DF
 

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em anátise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM    
Dados Parecer:

| Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 10:30 AM
Ao contábil para análise e parecer,

14

   
  

2]

Kethelyn Millena

  



    

 

 

 

Página: 1/1

Data: 08/11/2023

Usuário: Kethelyncolaco

ESTADO DO PARANÁ

& PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

NOTA DE BLOQUEIO

CNPJ. 95.422.986/0001-02 . Nº do Bloqueio: 465522/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 06/11/2023

15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.003 Bloco da Vigilância em Saúde

Funcional: 10.305.0041 Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade: 2,056 Manutenção das Atividades- Bloco de Vigilância em Saúde
Elemento: 3.3.90,39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 278

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00494.00494,09.02.08.20.1 06/11/2023 3.082,22 1,780,00 1,302,22

59728/23

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor.
00494.00494,09.02.06.20,1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 1.780,00

 Sistema Contébil « Betha Sistemas. Usuário: Kethelyncolaco, Emissão: 08/11/2023, às 08:29:35, Protocolo: 8351784-0554-4ab8-2457-3572784b6e21
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

   
 

 

GDARIO
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Sa

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 GA Í

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: http://wywfazendariogrande.pr.gov.br É q
Folha Ne

Aos, Ú
CERA SU

Solicitação de Compra Nº 690/2023 No A

Solicitante: Paula Karoline C dos Santos Ribeiro Data da Solicitação: 26/10/2023

Organograma: 0300100003 - SM DE SAUDE

Local de Entrega: Diversos - Conforme informado pela secretaria solicitante.

Objeto: Inexigibilidade de licitação, para pagamento de inscrição para capacitação dos servidores
municipais de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para os
profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária.

Justificativa: A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela Lei n.º
168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande), no Artigo 67.
Este Congresso tem como tema: A Revolução da Ciência de Alimentos e Nutrição, auxiliando os

servidores municipais da saúde em novas ferramentas, bem como, enriquecendo o
conhecimento, a troca de informações e idéias com intuito de capacitar e atualizar o profissional
no exercício da sua função,

bservações: Proc.59728/2023

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:
 

Itens solicitados:
          

, = Preço Unit. Preço TotalItem) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99011738-1 2,00 UN Pagamento deinscrição para capacitação dos servidores municipais de 890,0000 1.780,00
Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para os
profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. (15 SLACAN -A
Revolução da Ciência de Alimentas e Nutrição: Alimentando o Mundo de

 

 

 

 

Forma Sustentável).

| Preço Total: 1.780,00 |

DotaçõesUtilizadas:

Dotação | Descrição | Recurso [ Valor Previsto: |]
- 15,003.10.305.0041.2056.3.3.00.39.00 ManutençãodasAtividades - Bloco de Vigilância em Saúde 00494,00494.09.02. 1.780,00

06.20.1,600.0000

Fazenda Rio Grande, 26 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável

 



 

  

 

ESTADO DO PARANÁ ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande- PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgBhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

Página:1 7/1

 

 

 

Preço vencedor Total —> 890,00   

l Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-1738-Pagamento deinscrição para capacitação dos servidores municipais de Fazenda Rio Grande por meio

400/2023 30/10/2023 30/01/2024 1 ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DECIENCIA DE ALIMENTOS- 2,00 890,00 1.780,00 Sim +

Preço Médio —> 890,00 1.780,00

 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE  

  

 

  

 

   

   

 

   

 

      

   

     
     

    

    

  

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Protocolo nº 59728/2023
Fazenda Rio Grande, 08 de novembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimentoLicitatório;

Objeto: Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de Fazenda
Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para os profissionais atuarem na
divisão de Vigilância Sanitária. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 1.780,00 (mil setecentos e oitenta reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidadefinanceira.

Dotações Orçamentárias:

 

 

  
Código : Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

278 15.003.10.305.0041.2056.3.3,90.39 494 1.780,00    
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinadodigitalmente

PA KETRELYNMILLENACOLACO DEOLIVEIRA
gov: Data:09/11/2023 09:20:57-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigovbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula; 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500   
 



 

  

 

  
   
 

Página: 144

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SERIG
N e

[FCPR] - Comprovante de Parecer fç “A

E m
Crolha Nº O

Dados Processo: Ass
A

Número doProcesso: 000059728/2023 een
. Númera;Único;: ;'1SE.XILiSL-DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

|

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 11:42 AM

15

|     

 

 

MAURO ANTONIO



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 11
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data de emissão: 0841/2023

Relação de Despesas Exercício de 2023

Despesa: Bloqueada
ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

    ESPECIFICA ES LO UEADA    
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

15.003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DAVIGILÂNCIA EM SAÚDE 43.975,44
[ 2.056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES- BLOCO DEVIGILÂNCIA EM SAÚDE 13.975,44]

278 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR  S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383.0 005.03.02.0 .01.2.632.0000 - PR GRAMA DE INCENTIV A ORGANIZA ÃO DA 3.800,00
278 - 3.3.90,39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.06.20.1.800.0900 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 6.500,44
278 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS- EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 3.675,00

Total Entidade: 13.975,44

Total Geral: 13.975,44
Fazenda Rio Grande, 08/1 /2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o elemento

da despesa foi considerado corretamente podendo dar andamento

ao certame. Para o contrato foi bloqueado o vz!=r de R$ 1.780,00
éh]

MAURO Assinado de forma
digital por MAURO

ANTONIO ANTONIO
PEDROSO:428354379

PEDROSO:4 91
Dados: 2023.11.08

2835437991 11:41:37 -03'00'

 
 

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 08/ 1/2023, às 11:33:59. Protocolo: 83831388-6482-4552-9b20-0301605a2ab8  

 



  

   
Página: 41/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Núméro do Processo: 000059728/2023 .

 

Número Único: 4SEXILASL-DF Vo ca

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM   
Dados Parecer:

, Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 1:13 PM
Ao jurídico para análise e parecer.à 16

   
  

“

=".

Kethelyn Millena

   



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações  Protocolo nº: 59728/2023
Memorandonº: 397 — FMS/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Ao Jurídico

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e portratar-se de.

Pagamento de inscriçãopara capacitação dos servidores municipais de Fazenda Rio

 

remeto O processo para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de

atende olicita

Fazenda Rio Grande, 08 de novembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

goubor (usmeacocoorcunem
Verifique em https:ffvalidar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2023

a PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GOARIO
|U G

" pai [FCPR] - Comprovante de Parecer & A

E j à
Folha Nº

DadosProcesso: Asg |

Númiêro do Processo: 000059728/2023 A Da
- Número Único: ASEXHSL/DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2028 4:06 PM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 2:09 PM

AT
     

Fábio Júlio Nogara 



PREFEITURA DE

NDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO.GRANDE ESTADO DO PARANA

  

   
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 772/2023

Ps
o

Folhano 45
posDÃO  

Processo nº 59728/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Inexigibilidade de Licitação Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da Secretaria

Municipal de Saúde a inscrição de dois servidores do município, fiscais de vigilância sanitária, no 15º

Simpósio Latino Americano de Ciência de Alimentos e Nutrição, a realizar-se entre os dias 12 e 14 de

dezembro do corrente ano, em Campinas?SP, com inscrição no valor total de R$ 1.780,00 (mil

setecentose oitenta reais).

Desdejá saliento que não é objeto de análise jurídica a efetiva existência de interesse

público na participação de servidores no congresso e a justificativa apresentada! e que a aceitação ou

não da mesma como suficiente se dará com a autorização ou não do Prefeito Municipal para

realização do procedimento.

Da análise do processo, temos que: o processo teve início com a requisição da

Secretaria interessada, foram atestadas as informações das dotações orçamentárias e existência de

recursos. Q processo ainda não foi autorizado pelo Prefeito Municipal, também não há anuência do

Secretário Municipal de Saúde, sendo ambas necessárias.

A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias especiais, de

fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de competição, afastam

peremptoriamente a licitação, consubstanciando numa presunção relativa de quea licitação não pode

ser realizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão desituações excepcionais.

Oportuno ainda ressaltar o entendimento trazido pela decisão 439/1998 do Tribunal

de Contas da União:

TCU — Decisão 439/1998 - Plenário

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1, considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeicoamento de pessoal, bem como a

nscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado

com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93;

Apenas para restar consignado, o valor total não ultrapassa o limite legal para

dispensa delicitação.

* Tratam-se decritérios de mérito administrativo.

Rua Jacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande- Pr

  



 

   

  
   

PREFEITURA DE .
vatE

:
FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE: ESTADO DO PARANA

Portanto é juridicamente possível a inexigibilidade de Licitação, conforme dispõeo art,

25, “caput” e seu Inc. II, da Lei Federal 8.666/1.993 combinado com os requisitos legais do art. 26 da

mesmaLei.

Não consta nos autos Parecer Técnico da Divisão de Treinamento favorável a

participação no referido evento, sendo a manifestação favorável necessária para a continuidade da
contratação.

Ressalte-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a verificação

das dotações orçamentárias e especificidade do objeto, pelo que, o presente opinativo cinge-se .

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. k

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de novembro de 2023,

e

FABIO JULIOptsmaça,
NOGARA/intn

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande - Pr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (68RIO SB
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

  Dados Processo:

Teo

 
Número do Processo: :000059728/2023

 

Número Único: 1SE:XII.1SL-DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento
Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM

 
 DadosParecer:

 Encerrou Processo? Não
 Organograma: Abertura Licitação

Data Parecer: 09/11/2023 7:58 AM
Descrição Parecer:

Remeto o processo à Secretária de Administração,a fim de queateste a conformidade e a adequação da palestra com afunção desempenhada pelos servidores, conforme determina o art. 4, XVII, do Decreto Municipal 4844/2018. Após,18 retorne para continuidade.

 

  
 

 
 

"|

WwWnWwWlNNo

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

 

 

| Número do Processo: 000059728/2023
Número Único: 1SE-XIISL-DF

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA

Assunto: Requerimento

Procedência: Intena

Situação: Em análise Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM

  
Dados Parecer:

 

Organograma: ADM Secretário Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer:

De acordo com a indica:
,19 AR,

Data Parecer: 09/11/2023 3:01 PM
ção doservidor e a capacitação solicitada, segue para as providências necessárias,

      

|

Wo

José Antonio

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ
Página:

Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

14

 | Númerodo Processo: 000059728/2023
Número Único: ASEXIISL-DF

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 03/10/2023 4:06 PM

Requerente: Divisão de Vigilância Sanitária - VISA Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

DadosParecer:

 
 

| Organograma: Abertura Licitação
 

Descrição Parecer:

Certidão FGTS e municipal.

20

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 3:05 PM

  

2]

Nn

Kethelyn Millena

1   
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CAIXA
GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do EGTS - CRF

Inscrição:

|

11.172,777/0001-50

sanão ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE ALIMENTOS SLC
Endereço: R BARAO DE PARANAPANEMA 1440 4 ANDAR SL 2 BL B/ BOSQUE /

CAMPINAS / SP / 13026-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do. Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/10/2023 a 29/11/2023

Certificação Número: 2023103106063439927301

Informação obtida em 09/11/2023 14:42:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br   



 

 
 

Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças  

CERTIDÃO NEGATIVA DE QUALQUER ORIGEM

Razão Social: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DECIENCIA DE ALIMENTOS- SLACA

CNPJ: 11.172.777/0001-50

A Prefeitura Municipal de Campinas, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICA, para fins de direito,
queaté a presente data a pessoajurídica acima identificada não possui débitos exigíveis de qualquer origem tributária ou não
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, registrados no Sistema de Informações Municipais - SIM, relativos aos
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNP) supracitado.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:
1, De responsabilidade da pessoajurídica, em virtude de processosde fusão, cisão, incorporação ou transformação;
2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à municipalidade, nos termosdalegislação
aplicável;

3. Relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, estando o contribuinte sob o regime do Simples
Nacional, os quais devem serverificados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SREB.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de exigir valores relativos a créditos tributários ou não
tributários de responsabilidade do sujeito passivo, acima Identificado, que porventura venham a ser lançados e/ou
constituídos, e/ou a ele atribuídos em função de higienização cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos
da legislação aplicável, ainda querelativos a período abrangido por esta certidão.

À Secretaria Municipal de Finanças ressalta que a atualização cadastral junto aos Sistemas Informatizados da
municipalidade, de imóveis e da própria pessoajurídica, é de inteira responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se às
penalidades legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável.

A Secretaria Municipal de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto nº 18.978 de 14 de
Janeiro de 2016 e das Instruções Normativas SMFnº 001/2011 de 04 de março de 2011 e SMF nº 08/2014 de 19 de Novembro
de 2014, cuja autenticidade podeserconfirmada no endereço eletrônico: htips://certidoes-web.campinas.sp.gov.br

DADOSDA CERTIDÃO

Data de emissão: 09/11/2023 - 14:37:37

Validade: 08/01/2024

Assinatura eletrônica: 000733.5405820.231109

Endereço IP; 200.143.75.196

Taxa decertidão: GRATUITA

 



 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande  
Protocolo nº: 59728/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Memorando nº: 397 — FMS/2023

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

Documentoassinadodigitalmente

oubr KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
Data: 09/21/2023 14:37:02-0300

Verifique em https://validar.iti.gov,br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras

e

Licitações

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
prtpéto

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito, MA

| Em atenção ao Protocolo nº 59728/23, de 03.10.2023, que solicita a

realização de “Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores,E

municipais de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novãs::

ferramentas para os profissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, e considerando, queo |

mesmo tramitou pelos setores competentes em vistas e atendeu; ao; Decrete

Municipal nº 4628/2017 com a apresentação de: Po 8 “e

; 1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

E
i
s

-
0
-

2. Mapa comparativo de preços;

'3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

o tipo delicitação do certame;

* Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal «de.4

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização'g

 

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos.termos a,
Pa tá
Ft.

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: pi.

 
1 pa

Modalidade: Inexigibilidade.

Valor Máximo: R$ 1.780,00 (mil setecentos e oitenta reais)

:, Atenciosamente. Documento assinado digitalmente ra!
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 aulor GEOVANA MARIA CORDEIRO ra
g Data: 09/11/2023 15:15:32-0300

Verifique em https;//validar.itigov.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.

    

    
 



  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

  

   

    

  
    

    

    

    

      

 

Comissão Permanente de Licitações

PROTOCOLO Nº 59728/2023 .
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 82/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de
Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para os profissionais
atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde.

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE ALIMENTOS-
SLACA

CNPJ: 11.172.777/0001-50

VALOR: R$ 1.780,00 (mil setecentos

e

oitenta reais)

Dotação Orçamentária:

 Código Reduzido Funcional Fonte
278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39 494       

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR,09 de novembro de 2023.

do de fk digitalMARCO ANTONIOfestaet
MARCONDES AaRCONDES

SILVA:04318688917
SILVA:0431868891.“Daados:32023.11.09 15:52:08

7 tó 0300"

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande- Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ASsimálira

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 82/2023

PROTOCOLO:59728/2023

Objeto: Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de
Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para os profissionais
atuarem na divisão de Vigilância Sanitária. Conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde.

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE

ALIMENTOS - SLACA

CNPJ: 11.172.777/0001-50

VALOR: R$ 1.780,00 (mil setecentos e oitenta reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 09/11/2023

 



   Assinatura

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo,a Inexigibilidade de Licitação nº 82/2023, que tem como objeto a
Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de Fazenda Rio
Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para os profissionais atuarem na
divisão de Vigilância Sanitária. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
em favor de pessoa jurídica: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE
ALIMENTOS - SLACA, CNPJ: 11.172.777/0001-50, no valor total de R$ 1.780,00 (mil
setecentos e oitenta reais) com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo
com parecer da Procuradoria Jurídica nº 772/2023 e tendo em vista os elementos que
instruem o protocolo administrativo nº 59728/2023.

”” Assinado de fi digitalMARCO ANTONIO, Assinadodeformadit
MARCONDES AiarcoNDES
SILVA:043160o2s11091515223
7 0300!

Miarco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA
: RIO GRANDE
o ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA PÉBLICA Nº gou/2023
DECISÃO SOLME RECURSOACERCADO “LLGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Um cxmegeimento aa Art HU, 6 1º, da Lei Foderal er 646 I9W), Comledo
Peramanenta do Liciações do Município deFazenda Rio Girando, nomeada ara de Portaria
BRO 206,na oo aaaibulções Ega, eecsena a seio aces  rocuro inespanan
no procudimenia Nehautrio de Cjoncomênicia Púica e” 002/2023, a qual tem per Ohjeis a
contratação de grmprena pra st rrução de pavimentação do vis tsbara em CRL/Qtum dra
de 2.309,90 em, jr Samia Teresinha Jardim Suzi Loto 03, confseme espevilicoões
Hicaixas e projeto báaiso da Sovreturia Muniipal ds Obras Púticas.

 

Acordam ne ltegamica da Comsão Permaccars de Lictações, cs NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO intemosto por AUTOVIA CONSTEUIDRA LIDA4
im de ences incóluoe o fpusonto ds habilitação publicada po Lirio Oca Llerulco
o Maniigão de Z/102923 090 à qento tunitação és Ce deignada pera abram
es envelenea do peço depç.

renan, contreejgemeni e decisão complica cuspicados
mo Mara de stações dá Proa juno do ot! da Laço e epigrao mo andares
elesrômicoboracnieriaçarde oxpur deiminaririalitinacd

Fazendo Rio GraodfP09da Norahdo 2023,

gds paitaico

Geovana Maria Coedeiro
Prstdeare Saplente da (ariliaãa Permanente da Lietaçães

Portaria no NTOROTS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO
E

GANINETE DO PREFEITO

 

JULGAMENTO E DECISÃODAAUTORIDADE SUPERINR
SOBRE O RECURSOADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIANGgInnS

Ema cumprimento mo artigo 109, & 4º, da Lei Federal n.º 8646/1993, no uto de

minho similções ego q ma guiado Ve Auioridado Supevioe do Puder Frecuiho
Miicçal, lendo revebido q RECURSO ADMINISTRATIVO denitement informado
acerca do procedimento kciratórin do CONCORRÊNCIA Nº 003 2023, a qual tes por

objeto à contratação do oempress pará execução da pavimentação do vias tribuna em CUUQ,

com drcs do 2.109,90 m, Dslrro Son'Forczinha = Jardim Surulio Loto 03, conferno

cepecificações tendes e peca ásda eenctaia Municipal do las PúMcas, NEGO
PROVIMENTO AU RECURSO irlepanto pur ALTOVIA CONSTRUTURA LTDA 1
Bm do quer inte 6 julgamento dotubiliinção pubcado no Diário Oficial Elegiico
do Municipio de 73102023, com m consequente mamtcação da data designada pará

abertura due crepes de proposta do preço, eoramecrs é rzlo Seodaroentates pela
“oimisaão Pormanoro do Licitaçãos nó Julpamenta o Diocião aplicada.

Fazonda Ria Grando08 de nencerbra do 2021,
MARÇO ANTONIO ) pumaara
MARCONDES / nairaveo
SUvaAsigsa89i7 Wafinmamm
MARCOANTONIO MARCONDES SILVA

Prefeito Montcipal

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio

Diário Oficial Eletrônico &
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1:218/2018 - Edição nº214 de 09 de novembro de 2023
 

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO.

 

CONTRATAÇÃO OrRETA
Inexigibilidadede Licitação Nº 4372023

FROTOCOtO: EoTzanagas

Objeto: Pagomento ce Inacfção para capaciação dos venvidoras municipais da
Fazenda Ria Grande por moio prasarcsl, pobre novas ferramentas para os profissionala
divarera na Cvisão da Viglbncis Banhária. Conforme aoictação da Becreraro Iurieipal
da Bida.

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DE
ALIMENTOS-SLAÇA

enpy:  laraTTTaGadO
VALOR R$ 2.769,00 fal estecentos e citanta reats)

PRDALIDADESUNDAMENTO: Inecbidade do Listão. nu farra do At 25, da Lol

AUTORIZAÇÃO: 0912073

ps
dest SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

Comissão Permiananta de Licitações

TERMODE RATIFICAÇÃO

fato por tsc tomo, a IndDiada clLletação pº 822021 que em coma obsPeamesto de lracição pars capactição dos hervitores macia de Fazsnda Rig“rara pot meia prosa, uobro novas ferermartas gar ca profisalonat atusram nãSivaão do Vigtânca Sentáxia. Confomo aolitação a Secretaria unica! do Sab,om fever do pessoa Jules: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE CIENCIA DGALIMENTOS - BLAÇA, EPI: 11AT2TINOONO, nO tais at de R$ 120,90 (mlPeimcentoa e olvents resio] com baso no AR. 28, da Les Fadera! 8585/63 q ce acordovom Parecer Ea Pioeisndota Jutáco nº FIZIZORS 6 tando er Va 04 clemerios queesiraam o prctncola acririsranvo nº Bsraxrços,

  

VARCONONO feras
SasoniaSideE Ef
Marco Antôola Marcondes Sly

ProfAluno

 

   

 



=" Descrição Resumida do Objeto”

|

pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de Fazenda Rio
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TRSANALDNCONTASDOESTACOLOPARANA

Voltar

Detalhes processolicitatório
Informações Gerals:

Entidade Executora [municipio DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

Ano*

Nºlicitação/dispensa/inexiglbilidade*

Modalidade* |processo Inexigibilidade

Número editalfprocesso* |248/2023

 Recursos provenientes de organismos internaclonais/multilaterals de crédit

Instituição Financeira | |
 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Grande por melo presencial, sobre novas ferramentas para osprofissionais

atuarem na divisão de Vigilância Sanitária, Conformesolicitação da Secretaria

Municipal de Saúde,   
Dotação Orçamentária” 1509310305004120563390390000

Preço máximo/Referência de prego - 1.780,00
R$*

Data Publicação Termoratificação| 09/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas LÃ
|

 

Há itens exclusivos para EPP/ME? -

Há cota de participação para EPP/ME? |

 

“Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? - . . “v

Hã prioridade para aquisições de microempresas reglonais ou locais? . ”

Data CancelamentoDo

 
     

 

CPF: 11756944954 (Logout)
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 4474/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 248/2023

: 44/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: a . 3631

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial O Contrato:
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 10/11/2023

Data da Solicitação: 10/11/2023  Data de Homologação0/11/2023
 

 

 

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva “rohane m
Data da tramitação: 10/11/2023 Ass,

No

 

Fornecedor: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DECIENCIA DE Telefone(s): 1925132722

CPF/CNPJ: 11.172.777/0001-50

Endereço: HELENA STEIMBERG, 1721, JARDIM SÃO CARLOS - 13092-481,
CAMPINAS- SP

E-mail: contabil.sotec)gmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório,
 

 
Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento:

Prazo de entrega/ Execução: Após emissão NE

Local de Entrega: Diversos - Conformeinformado pela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Pagamento de inscrição para capacitação dos servidores municipais de Fazenda Rio Grande por
Meio presencial, sobre novas ferramentas para osprofissionais atuarem na divisão de Vigilância
Sanitária. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: SMS - PROT 59728/2023 - MEM 397/FMS/2023 - DESP 278 - FONTE 494.

Empenho: 12363/2023

Despesas:

278 - 15,003.10.305.0041.2056.3.3.90.39,00 - Manutenção das Atividades - Bloco de Vigilância
em Saúde   
 

 

Desdobramento : 3.3,90.39.00.00.00.00

Recurso : 00494.00494,09.02.06.20.1.600.0000- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públic
de Saúde

[ item | Quantidade [Unia.| Especificação do material [ Marca [| Preço Un. [ Preço Total |
1 2,000 UN Pagamento deinscrição para capacitação dos servidores 890,0000 1.780,00

municipais de Fazenda Rio Grande por meio presencial,
sobre novas ferramentas para os profissionais atuarem na
divisão de Vigilância Sanitária. (15 SLACAN -A Revolução
da Ciência de Alimentos e Nutrição: Alimentando o Mundo
de Forma Sustentável). - Pagamento deinscrição para
capacitação dos servidores municipais de Fazenda Rio
Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas para
osprofissionais atuarem na divisão de Vigilância Sanitária.
(15 SLACAN -A Revolução da Ciência de Alimentos é
Nutrição: Alimentando o Mundo de Forma Sustentável).
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AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 10/11/2023

Total Geral: 1.780,00

Fazenda Rio Grande/PR,10 de Novembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável   
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10/11/2023, 13:19 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

Ens Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(tgmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem
 

Empenhos Compras <frg.empenhoscomprast)gmail.com> 10 de novembro de 2023 às 13:18
Para: compras.sms.frg6Bgmail.com

Boatarde,
Segue em anexo SF FINALIZADA

SF 4474 EMP 12363 SMS - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA

Protocolo: Número do processo 000059728/2023

 

Att: Karine Pereira Rodrigues

Estagiária / Comprase Licitações
“Ramal 1102

 

B SF 4474 EMP 12363 SMS - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA.pdf
124K


